
 
CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP 

 
CORRÊNCIA ELETÔNICA Nº 001/2024 

PREÂMBULO 

A Câmara Municipal de Sinop, Estado de Mato Grosso, por meio de sua Agente de Contratação, 

nomeado pela Portaria nº 004/2024 e Equipe Técnica nomeada pela Portaria nº 004/2024 de 24 de 

janeiro de 2024, com endereço à Avenida das Figueiras, nº 1.835, Setor Comercial, Sinop/MT, CEP 

78.550-148, CNPJ/MF 00.814.574/0001-01, isenta de inscrição estadual, torna pública a abertura do 

processo licitatório, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, para futura 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAR SERVIÇOS DE 

PUBLICIDADE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SINOP”, conforme descrito no Anexo I – Termo de Referência, deste edital. 

 

Data da sessão: 05/07/2024 

Horário: 08:00 Horas (horário de Brasília/DF) 

Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br  

Critério de Julgamento: TÉCNICA E PREÇO (MAIOR DESCONTO) 

Modo de disputa: FECHADO. 

Impugnações e Esclarecimentos até às 08H horas do dia 01/07/2024. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a “CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAR SERVIÇOS DE PUBLICIDADE PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP”, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o de técnica e preço, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. Os serviços de publicidade e propaganda de que trata este edital visam à divulgação dos atos, 

programas, informações de interesse público, orientação aos munícipes, compreendendo estudo, 

concepção e execução de ações promocionais, planejamento, criação, produção, veiculação, bem 

como a distribuição de materiais, peças e campanhas publicitárias. 

1.3.1. Também integram o objeto desta Concorrência, como atividades complementares, os 

serviços especializados pertinentes: 
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a) ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de 

conhecimento, relativos à execução do contrato;  

b) à produção e à execução técnica das peças e ou material criados pela agência contratada. 

1.3.1.1. As pesquisas e outros instrumentos de avaliação previstos na alínea ‘a’ do subitem 

1.3.1. terão a finalidade de: 

a) gerar conhecimento sobre o mercado ou o ambiente de atuação da CONTRATANTE, o público-

alvo e os veículos de divulgação nos quais serão difundidas as campanhas ou peças;  

b) aferir o desenvolvimento estratégico, a criação e a divulgação de mensagens; 

c) possibilitar a mensuração dos resultados das campanhas ou peças, vedada a inclusão de matéria 

estranha ou sem pertinência temática com a ação publicitária. 

1.3.2 É vedado incluir outros serviços não previstos no subitem 1.3., em especial as atividades 

de promoção, de patrocínio e de assessoria de comunicação, imprensa e relações públicas e a 

realização de eventos festivos de qualquer natureza. 

1.3.2.1 Não se incluem no conceito de patrocínio mencionado no subitem precedente o 

patrocínio de mídia, ou seja, de projetos de veiculação em mídia ou em instalações, dispositivos e 

engenhos que funcionem como veículo de comunicação e o patrocínio da transmissão de eventos 

esportivos, culturais ou de entretenimento, comercializados por veículo de comunicação. 

1.4. Para a prestação dos serviços será contratada uma agência de propaganda, doravante denominada 

agência, licitante ou contratada. 

1.4.1 Os serviços objeto da presente Concorrência serão contratados com agência de 

propaganda cujas atividades sejam disciplinadas pela Lei nº. 4.680/1965 e que tenha obtido 

certificado de qualificação técnica de atendimento, nos termos da Lei nº. 12.232/2010. 

1.4.2 A agência atuará por ordem e conta da CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP, em 

conformidade com o art. 3º da Lei nº. 4.680/1965, na contratação de fornecedores de serviços 

especializados, para a execução das atividades complementares de que trata o subitem 1.3., e de 

veículos de divulgação. 

1.4.3 A agência não poderá subcontratar outra agência de propaganda para a execução de 

serviços previstos no item 1. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIO 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da União para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
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01.031.0001.2002 – Divulgação e Publicidade  

3.3.90.30.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 

CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

esta licitação. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL 

DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA 

4.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no 

artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  
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4.3.  Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação; 

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.3.7. Que constem nos cadastros oficiais: Certidão de Licitantes Inidôneos – TCU (Tribunal de Contas 

da União); CNIA – Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade – CNJ (Conselho Nacional de Justiça); CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas – CJU (Controladoria Geral da União); CNEP – Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CJU 

(Controladoria Geral da União). 

4.3.8. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.3.9.  Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

4.3.10. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.3.12. O impedimento de que trata o item 3.1.11 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

4.3. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da 

Lei nº 14.133/2021. 
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4.4. Como condição para participação na concorrência, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não 

celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

4.4.1.1 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte. 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.4.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

4.6. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão referir-

se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços. 
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta técnica com a descrição do objeto 

ofertado e de preços (maior desconto), até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta técnica e de preço (maior desconto), acompanhada dos documentos de 

habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123/2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação da Agente de Contratação e para acesso público após o 

encerramento da fase de análise das propostas técnicas e de preço (maior desconto). 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1.  A Proposta Técnica consiste na apresentação do Plano de Comunicação Publicitária sem 

identificação, com vistas à análise dos quesitos pela Comissão Técnica de forma totalmente imparcial 

e idônea, sem a possibilidade de identificação do licitante, conforme exigências da Lei Federal nº 

12.232/10. O licitante enviará sua proposta técnica mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

a) Especificação do objeto e documentos técnicos anexos, conforme descrição detalhada no 

Termo de Referencia; 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP 

 
b) Plano de Comunicação Publicitária, via sem identificação, da apresentação de informações 

referentes ao proponente, organizada sob a forma definida no Briefing – Anexo I do edital,  

contendo: 

6.1.1. Proposta Técnica: plano de comunicação publicitária não identificada. 

a) A Proposta Técnica consiste na apresentação das informações acerca da licitante, pertinentes 

aos quesitos elencados abaixo, destinados a avaliar a capacidade de atendimento do proponente e o 

nível dos trabalhos por ele realizados para seus clientes (repertório); 

b) A Capacidade de Atendimento, sob a forma de textos, a licitante apresentará: quantificação e 

qualificação dos profissionais, por meio de currículos, que serão postos à disposição da linha de 

atuação, de maneira discriminada, por setor da licitante (estudo e pesquisa, planejamento, criação, 

produção de rádio, cinema e televisão, produção gráfica, mídia e atendimento); 

c) Sistemática de atendimento, discriminando os prazos a serem praticados, em condições 

normais de trabalho, na criação de peça avulsa ou de campanha e na elaboração de plano de mídia; 

d) Relação nominal dos principais clientes atendidos pela licitante, com a especificação do 

período de atendimento de cada um deles; 

e) Estrutura e organização da agência; 

f) O Repertório será constituído de peças e ou materiais concebidos e veiculados, expostos ou 

distribuídos pela licitante e respectivas memórias técnicas: 

1. A licitante deverá apresentar até 10 (dez) peças ou material, independentemente do seu tipo 

ou característica e da forma de sua veiculação, exposição ou distribuição; 

2. Se a licitante apresentar peças em quantidade inferior à estabelecida no subitem anterior, sua 

pontuação máxima, neste quesito, será proporcional ao número de peças apresentadas. A 

proporcionalidade será obtida mediante a aplicação da regra de três simples em relação à pontuação 

máxima; 

3. Para cada peça e ou material, deverá ser apresentada ficha técnica com a indicação sucinta do 

problema que se propôs a resolver e a identificação da licitante e de seu cliente, título, data de 

produção, período de veiculação, exposição e ou distribuição e, no caso de veiculação, menção de 

pelo menos um veículo que divulgou cada peça. 

4. A não apresentação de qualquer peça exigida para a proposta técnica, incidirá em pontuação 

0 (zero) no referido item não apresentado, inclusive se não comprovada a autoria. 

a) A Proposta Técnica consiste na apresentação do Plano de Comunicação Publicitária, 

composto dos seguintes quesitos: 
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1 - Raciocínio Básico; 

2 - Estratégia de Comunicação Publicitária; 

3 - Ideia Criativa; 

4 - Estratégia de Mídia e Não Mídia.  

6.1.1.1. Raciocínio Básico: apresentação pela licitante de diagnóstico das necessidades de 

comunicação publicitária da CONTRATANTE, sua compreensão sobre o objeto da licitação e, 

principalmente, sobre o(s) desafio(s) ou o(s) problema(s), geral(is) e ou específico(s), de 

comunicação a ser(em) enfrentado(s) e expressando seu conhecimento e entendimento sobre a 

Câmara de Vereadores. O texto devera conter no máximo 08 páginas, digitadas em fonte de corpo 12, 

com espaçamento de entrelinhas simples. 

6.1.1.2. Estratégia de Comunicação Publicitária: apresentação pela licitante das linhas gerais 

da proposta para suprir o(s) desafio(s) ou o(s) problema(s), geral(is) e ou específico(s), de 

comunicação a ser(em) enfrentado(s) e alcançar os resultados e metas de comunicação desejadas pela 

CONTRATANTE, compreendendo:  

a) explicitação e defesa do partido temático e do conceito que, de acordo com seu raciocínio básico, 

devem fundamentar a proposta de solução publicitária; 

b) explicitação e defesa dos principais pontos da Estratégia de Comunicação Publicitária sugerida, 

especialmente o que dizer, a quem dizer, como dizer, quando dizer e que meios de divulgação, 

instrumentos ou ferramentas utilizar. 

c) a Estratégia de mídia deve ser composta de texto, devera conter no mínimo 25 (vinte e cinco) 

linhas e não poderá exceder a 50 (cinquenta) linhas, digitadas em fonte de corpo 12, espaçamento de 

entrelinhas simples.  

6.1.1.3. Ideia Criativa: apresentação pela licitante de campanha publicitária, observadas as 

seguintes disposições:  

a) apresentar relação de todas as peças e ou material que julgar necessários para a execução da sua 

proposta de estratégia de comunicação publicitária, como previsto no item 6.1.1.2., com comentários 

sobre cada peça e ou material. 

b) da relação prevista na alínea anterior, escolher e apresentar como exemplos as peças e ou material 

que julgar mais indicados para corporificar objetivamente sua proposta de solução do(s) desafio(s) ou 

problema(s), geral(is) e ou específico(s), de comunicação, conforme no item 6.1.1.2..  
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6.1.1.3.1 Os comentários mencionados na alínea ‘a’ do item 6.1.1.3.  estão circunscritos à 

especificação de cada peça e ou material e à explicitação das funções táticas que se pode esperar de 

cada peça e ou material. 

6.1.1.3.2 Se a campanha proposta pela licitante previr número de peças e ou material superior a 

10 e apresentados sob forma de roteiro, leiaute e ou story-board impressos, para qualquer meio; 

protótipo ou ‘monstro’, para rádio e internet; story-board animado ou animatic, para TV, a relação 

prevista na alínea ‘a’ do subitem 6.1.1.3. deverá ser elaborada em dois blocos: um para as peças e ou 

material apresentados como exemplos e outro para o restante. 

6.1.1.3.3 Os exemplos de peças e ou material de que trata a alínea ‘b’ do subitem 6.1.1.3.: 

a) estão limitados a 10, independentemente do meio de divulgação, do tipo ou característica da peça e 

ou material; 

b) podem ser apresentados sob a forma de: 

1) roteiro, leiaute e ou story-board impressos, para qualquer meio; 

2) protótipo ou ‘monstro’, para rádio e internet; 

3) story-board animado ou animatic, para TV. 

c) só serão aceitos finalizados em caso de não mídia; 

d) apresentados como parte de um kit serão computados individualmente limitados a 10. 

6.1.1.3.4 Reduções e variações de formato serão consideradas como peças.  

a) Cada peça e ou material deverá trazer indicação sucinta (exemplos: cartaz, filme TV, spot rádio, 

anúncio revista, ‘monstro’ internet) destinada a facilitar seu cotejo, pelos integrantes da Subcomissão 

Técnica, com a relação comentada prevista na alínea ‘a’ do subitem 6.1.1.3.;  

b) Os story-boards animados ou animatics e os protótipos ou ‘monstros’ poderão ser apresentados em 

arquivos, executáveis em computadores pessoais, ressalvado que não serão avaliados sob os critérios 

geralmente utilizados para peças finalizadas, mas apenas como referência da ideia a ser produzida. 

6.1.1.4. Estratégia de mídia e não mídia: constituída de:  

a) apresentação em que a licitante explicitará e justificará a estratégia e as táticas recomendadas, em 

consonância com a estratégia de comunicação publicitária por ela sugerida e em função da verba 

referencial indicada no Briefing no anexo I sob a forma de textos, tabelas, gráficos e planilhas; 

b) simulação de plano de distribuição em que a licitante identificará todas as peças e ou materiais 

destinados à veiculação, exposição ou distribuição, sob a forma de textos, tabelas, gráficos e 

planilhas. 
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6.1.1.4.1. Todas as peças e material que integrarem a relação comentada prevista na alínea ‘a’ 

do subitem Ideia Criativa deverão constar dessa simulação. 

6.1.1.4. 2. Dessa simulação deverá constar resumo geral com informações sobre, pelo menos: 

a) o período de distribuição das peças e ou material; 

b) as quantidades de inserções das peças em veículos de divulgação; 

c) os valores (absolutos e percentuais) dos investimentos alocados em veículos de divulgação, 

separadamente por meios; 

d) os valores (absolutos e percentuais) alocados na produção e ou na execução técnica de cada peça 

destinada a veículos de divulgação; 

e) as quantidades a serem produzidas de cada peça e ou material de não mídia; 

f) os valores (absolutos e percentuais) alocados na produção de cada peça e ou material de não mídia; 

g) os valores (absolutos e percentuais) alocados na distribuição de cada peça e ou material de não 

mídia; 

h) prazo para simulação será no mínimo de 30 dias.  

6.1.1.4. 3. Nessa simulação: 

a) os preços das inserções em veículos de comunicação devem ser os de tabela cheia, vigentes na data 

de publicação do Aviso de Licitação; 

b) deve ser desconsiderado o repasse de parte do desconto de agência concedido pelos veículos de 

divulgação, nos termos do art. 11 da Lei nº. 4.680/1965; 

c) devem ser desconsiderados os custos internos e os honorários sobre todos os serviços de 

fornecedores. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 

7.1.  O licitante enviará sua proposta de preços mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

7.1.1. Modalidade e número da licitação; 

7.1.2. Razão social, CNPJ, inscrição estadual e municipal e endereço completo da proponente e 

qualificação do representante legal da empresa; 

7.1.3. A Proposta de Preço deverá ser elaborada, informando o percentual referente ao desconto 

a ser concedido sobre os custos internos presentes na Tabela do Sindicato das Agências de 

Propaganda do Estado de Mato Grosso - SINAPRO/MT, a titulo de ressarcimento dos custos internos 

dos serviços executados pela licitante nos termos abaixo. 
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7.1.4. As licitantes deverão observar ainda que: 

7.1.4.1. Não será aceito desconto superior a 90% (noventa por cento) sobre a relação aos preços 

previstos na tabela do Sindicato das Agências de Propaganda de Mato Grosso, haja vista possível 

inexequibilidade do Contrato Administrativo a ser firmado com a Câmara Municipal de Sinop; 

7.1.4.2. Quanto maior o percentual de desconto ofertado sobre os serviços especificados na 

tabela de preços referenciais, maior será a pontuação de preço recebida pela licitante, pois o 

crescimento da pontuação se dá de forma diretamente proporcional ao crescimento do percentual de 

desconto. 

7.1.4.3. Se houver divergência entre o percentual expresso em algarismos e o expresso por 

extenso, será validado o percentual por extenso; 

7.1.4.4. O percentual de desconto proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante e não 

lhe assistirá o direito de pleitear, na vigência do contrato a ser firmado, nenhuma alteração, sob a 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

7.1.4.5. O percentual de desconto proposto deverá contemplar todos os custos e despesas, 

diretos e indiretos, necessários à plena execução dos serviços objeto desta licitação e exercidos pela 

Agência contratada, tais como despesas com pessoal, administração e encargos (obrigações sociais, 

impostos, taxas, etc.). 

7.2. Quando houver a necessidade de contratação de serviços gráficos diversos, poderá à Assessoria 

de Comunicação fornecer cotações de preços, nos termos da legislação aplicável, e encaminhar a 

documentação original referente à cotação para agência de publicidade para os procedimentos 

cabíveis; 

7.2.1. O disposto no item acima não se aplica nas situações em que o procedimento ali previsto 

não permitir a agilidade necessária, comprovada a necessidade de urgência, bem como nos casos em 

que houver a possibilidade de comprometimento da qualidade dos trabalhos, em virtude das 

especificações técnicas exigidas. Ambas as situações deverão ser formalmente fundamentadas e 

justificadas pela agência contratada e autorizadas pelo Departamento de Comunicação. Nesse caso, 

será mantida a regra geral de apresentação pela agência de 03 (três) orçamentos de fornecedores, nos 

termos do artigo 14 da Lei Federal nº 12.232/2010; 

7.3. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de abertura da 

proposta; 
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7.4. Declaração de que todos os tributos e demais encargos legais, fiscais, trabalhistas, 

previdenciários, comerciais e quaisquer outros, que incidam ou venham a incidir sobre os serviços 

objeto desta licitação, serão de responsabilidade do licitante/contratado; 

7.5. Não serão aceitas propostas que apresentem vantagens não previstas neste Edital, ou ainda 

aquelas que ofereçam preços ou vantagens baseadas em ofertas de outros licitantes; 

7.6. O Contratante não pagará nenhum outro valor além do preço contratado, cabendo à licitante 

considerar todos os custos diretos e indiretos, necessários à completa e perfeita realização dos 

serviços objeto desta licitação, tais como: despesas com mão de obra, encargos de natureza 

trabalhista, previdenciária, fiscal, alimentação, hospedagem, transporte da equipe da licitante, 

materiais, equipamentos, frete, seguros, tributos e contribuições parafiscais assim como lucro, razão 

pela qual não serão considerados pleitos de acréscimos após a abertura da proposta. 

7.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

8. DA ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

8.1.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 

comunicação expressa do Agente de Contratação aos participantes do certame, publicada no 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 

reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 

pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.2.  A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, 

conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

8.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação 

e os licitantes. 
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8.4.  Iniciada a sessão será analisada a proposta técnica dos licitantes, conforme os critérios de 

julgamento e avaliação descritos no Edital. 

8.5. Para julgamento e classificação das propostas serão analisados conjuntamente os critérios de 

técnica e de preço, observadas as pontuações nas proporções estabelecidas neste item. 

8.6. Para análise e julgamento das propostas, o mérito técnico terá peso de 70% (setenta por cento) e 

o mérito preço terá peso equivalente a 30% (trinta por cento) na nota total atribuída aos participantes. 

8.6.1. As propostas técnicas serão avaliadas conforme os CRITÉRIOS NO ITEM 9 DESTE 

EDITAL 

8.6.2. No julgamento das propostas técnicas, será atribuída a licitante uma Nota Técnica (NT), 

com a seguinte formulação: NT = 100 x PTL/MPT, em que: 

NT = Nota técnica da licitante; 

PTL = Pontuação técnica da licitante; 

MPT = Máxima pontuação técnica observada dentre todas as licitantes. 

8.6.3. As propostas de preço serão avaliadas conforme os CRITÉRIOS NO ITEM 10 DESTE 

EDITAL 

8.6.4. A nota de preço (NP) será dada da seguinte forma: NP = 100 x PPL/MPP, em que: 

NP = Nota de preço da licitante; 

PPL = Pontuação de preço da licitante; 

MPP = Máxima pontuação de preço observada dentre todas as licitantes. 

8.6.5. A Subcomissão Técnica fará o cálculo da Nota Total Ponderada do licitante (NTP), 

observando-se a seguinte fórmula: NTP = 0,7 NT + 0,3 NP, em que: 

NTP = Nota Total Ponderada da licitante; 

NT = Nota Técnica da licitante; 

NP = Nota de Preço da licitante 

 

9. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS 

9.1. A Subcomissão Técnica, que será designada por portaria, formada nos termos da Lei Federal nº 

12.232/2010, analisará as Propostas Técnicas das licitantes quanto ao atendimento das condições 

estabelecidas no Edital. 

9.2. Pela avaliação do conteúdo apresentado na Proposta Técnica, serão levados em conta pela 

Subcomissão, como critério de julgamento técnico, os seguintes atributos, em cada quesito ou 

subquesito: 
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9.2.1. Quesito 1 – Plano de Comunicação Publicitária. 

9.2.1.1. Subquesito 1 – Raciocínio Básico. 

a) A acuidade demonstrada na análise das características e especificidades do município e do 

contexto de sua atuação; 

b) A pertinência dos aspectos relevantes e significativos apresentados, relativos às necessidades de 

comunicação publicitárias identificadas; 

c) A assertividade demonstrada na análise do desafio de comunicação a ser superado e no 

entendimento dos objetivos de comunicação estabelecidos no Briefing. 

9.2.1.2. Subquesito 2 – Estratégia de Comunicação Publicitária. 

a) A adequação do partido temático e do conceito à natureza e às atividades do município, bem como 

ao desafio e aos objetivos de comunicação; 

b) A consistência da argumentação em defesa do partido temático e do conceito; 

c) As possibilidades de interpretações positivas do conceito para a comunicação publicitária do 

município com seus públicos; 

d) A consistência técnica dos pontos centrais da Estratégia de Comunicação Publicitária proposta; 

e) A capacidade da licitante de articular os conhecimentos sobre o município, o desafio e os objetivos 

de comunicação estabelecidos no Briefing; 

f) A exequibilidade da Estratégia de Comunicação Publicitária, considerada a verba referencial. 

9.2.1.3. Subquesito 3 – Ideia Criativa. 

a) O alinhamento da campanha com a Estratégia de Comunicação Publicitária; 

b) A pertinência da solução criativa com a natureza do município, com o desafio e com os objetivos 

de comunicação estabelecidos no Briefing; 

c) A adequação das peças publicitárias ao perfil dos segmentos de público-alvo; 

d) A compatibilidade das peças publicitárias com os meios e veículos de divulgação a que se 

destinam; 

e) A originalidade da solução criativa e a multiplicidade de interpretações favoráveis que comporta; 

f) A clareza e precisão das mensagens e a adequação da linguagem com os públicos-alvo; 

g) A exequibilidade das peças e de todos os elementos propostos, com base na verba referencial para 

investimento. 

9.2.1.4. Subquesito 4 – Estratégia de Mídia e Não Mídia 
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a) A adequação da Estratégia de Mídia e Não Mídia com as características da ação publicitária, com a 

verba referencial para investimento e com o desafio e os objetivos de comunicação estabelecidos no 

Briefing; 

b) A consistência técnica demonstrada na proposição e defesa da estratégia, da tática e dos planos de 

mídia e/ou de novas formas de publicidade digital; 

c) A consistência do conhecimento dos hábitos de consumo de comunicação dos segmentos de 

públicos-alvo da campanha publicitária; 

d) A adequação da proposta no uso dos recursos próprios de comunicação do município e seu 

alinhamento com a Estratégia de Mídia e Não Mídia; 

e) O grau de eficiência e a economicidade na utilização da verba referencial para investimento, 

demonstrados na simulação dos parâmetros de cobertura e frequência. 

9.2.2. Quesito 2 – Capacidade de Atendimento 

a) A experiência dos profissionais da licitante em atividades publicitárias e a adequação das 

quantificações e qualificações desses profissionais às necessidades de comunicação publicitária do 

município, colocando-os à disposição da linha de atuação nos diferentes setores da licitante; 

b) A funcionalidade do relacionamento operacional entre o município e a licitante, considerando a 

adequação dos prazos máximos, a operacionalidade, a segurança, o grau de liberdade conferido ao 

cliente na escolha de soluções alternativas e presteza e agilidade no atendimento às solicitações. 

9.2.3. Quesito 3 – Repertório 

a) A originalidade da solução criativa e sua adequação à natureza do cliente, ao público-alvo e ao 

desafio de comunicação; 

b) A clareza e precisão das mensagens e a adequação da linguagem às características dos meios e 

públicos-alvo; 

c) A qualidade da produção, da execução e do acabamento das peças; 

d) A licitante poderá apresentar até 2 (duas) peças para cada um dos seguintes meios de veiculação: 

rádio, jornal, outdoor e redes sociais. 

9.3. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações 

técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato 

convocatório. 

9.4. A pontuação da Proposta Técnica está limitada a 100 (cem) e será apurada atribuindo aos 

quesitos ou subquesitos, no máximo, os seguintes pontos: 

QUESITOS ASPECTOS AVALIADOS 
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1 - RACIOCÍNIO BÁSICO - 

Texto de até 8 páginas em que o 

licitante explicite seu 

conhecimento sobre a CM de 

Sinop e entendimento. 

a) Das funções e do papel da CONTRATANTE nos contexto 

social, político e econômico (0 a 5 pontos) 

b) Da natureza, da extensão e da qualidade das relações da 

CONTRATANTE com seus públicos (0 a 2 pontos) 

c) Das características da CONTRATANTE e das suas 

atividades que sejam significativas para a comunicação 

publicitária (0 a 3 pontos) 

d) sobre a natureza e a extensão do objeto da licitação (0 a 2 

pontos) 

e) do(s) desafio (s) ou do(s) problema(S), geral e ou 

específico, de comunicação a ser(em) enfrentado(s) pela 

Contratante (0 a 1 ponto) 

f) das necessidades de comunicação da Contratante para 

enfrentar esse(s) desafio(s) ou problema (s) (0 a 2 pontos) 
 

SUBTOTAL (MÁXIMO DE 15 PONTOS) 
 

QUESITOS ASPECTOS AVALIADOS 

2 - ESTRATÉGIA DE 

COMUNICAÇÃO - Texto de 

até 8 páginas em que o Licitante 

exponha o conceito que, de 

acordo com seu raciocínio 

básico, fundamentará a 

comunicação da Câmara 

Municipal de Sinop. Devera 

conter no mínimo 25 (vinte e 

cinco) linhas e não poderá 

exceder a 50 (cinquenta) linhas. 

a) A adequação do partido temático e do conceito proposto à 

natureza e à qualificação da Contratante e seu(s) desafio(s) ou 

problema(s), geral e ou específico, de comunicação (0 a 6 

pontos) 

b) A consistência lógica e a pertinência da argumentação 

apresentada em sua defesa do partido temático e do conceito 

propostos (0 a 2 pontos) 

c) A riqueza de desdobramentos positivos dos conceitos para a 

comunicação da Contratante com seus públicos (0 2 pontos) 

d) Adequação da estratégia de comunicação proposta  para a 

solução do problema específico de comunicação da Câmara 

Municipal de Sinop (0 a 5 pontos) 

e) A consistência lógica e pertinência da argumentação 

apresentada em defesa da estratégia de comunicação 

publicitária proposta (0 a 3 pontos) 

f) a capacidade de articular os conhecimentos sobre a 

Contratante, o mercado no qual se insere, seu(s) desafio(s) ou 

problema(s), geral e ou específico, de comunicação, seus 

públicos, os resultados e as metas por ele desejadas e a verba 

disponível (0 a 2 pontos) 
 

SUBTOTAL (MÁXIMO DE 20 PONTOS) 
 

QUESITOS ASPECTOS AVALIADOS 

3 - IDEIA CRIATIVA  Síntese 

de estratégia de comunicação, 

a) sua adequação ao(s) desafio(s) ou problema(s), geral e ou 

específico, de comunicação apresentado no Briefing (0 a 3  
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expressa sob forma de redução 

de mensagem. Limitado a 10 

peças. 

pontos) 

b) sua adequação à estratégia de comunicação publicitária 

sugerida pela licitante (0 a 2 pontos) 

c) sua adequação ao universo cultural dos segmentos de 

público-alvo (0 a 3 pontos) 

d) a multiplicidade de interpretações favoráveis que comporta 

(0 a 3 pontos) 

e) a originalidade da combinação dos elementos que a 

constituem (0 a 2 pontos) 

e) A simplicidade da forma sob a qual se apresenta  (0 a 3 

pontos) 

f) Sua pertinência às atividades da Contratante e a sua inserção 

nos contextos social, político e econômico (0 a 2 pontos) 

g) Os desdobramentos comunicativos que enseja, conforme 

demonstrado nos exemplos de peças e ou material 

apresentados (0 a 2 pontos) 

h) A exequibilidade das peças e ou do material (0 a 2 pontos) 

i) A compatibilidade da linguagem utilizada nas peças e ou no 

material aos meios e aos públicos propostos (0 a 3 pontos) 
 

SUBTOTAL (MÁXIMO DE 25 PONTOS) 
 

QUESITOS ASPECTOS AVALIADOS 

4 - ESTRATÉGIA DE MÍDIA 

Texto de até 4 páginas em que a 

Licitante demonstre capacidade 

para atingir e sensibilizar os 

segmentos de público definidos 

no briefing. 

a) o conhecimento dos hábitos de consumo de comunicação 

dos segmentos de públicos prioritários (0 a 3 pontos) 

b) A capacidade analítica evidenciada no exame desses hábitos 

(0 a 2 pontos) 

c) A consistência do plano simulado de distribuição das peças 

em relação às duas alíneas anteriores (0 a 2 pontos) 

d) A pertinência, a oportunidade e a economicidade 

demonstradas no uso dos recursos de comunicação próprios da 

Contratante (0 a 1 ponto) 

e) A economicidade da aplicação da verba de mídia, 

evidenciada no plano simulado de distribuição de peças e ou 

do material (0 a 1 ponto) 

f) A otimização da mídia segmentada, alternativa e de massa 

(0 a 1 ponto) 
 

SUBTOTAL (MÁXIMO DE 10 PONTOS) 
 

QUESITOS ASPECTOS AVALIADOS 

5 - CAPACIDADE DE 

ATENDIMENTO Avaliação da 

a) O porte e a tradição dos clientes atuais da licitante e o 

conceito de seus produtos e serviços no mercado (0 a 2 
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qualificação e quantificação dos 

profissionais disponibilizados 

para execução do contrato; infra-

estrutura e recursos materiais e 

atendimento de prazos para 

execução das obrigações 

contratuais. 

pontos) 

b) A experiência dos profissionais da licitante em atividades 

publicitárias (0 a 2 pontos) 

c) A adequação das qualificações e das quantificações  desses 

profissionais  à estratégia de comunicação publicitária da 

Contratante (0 a 3 pontos) 

d) A adequação das instalações, da infraestrutura e dos 

recursos materiais que estarão à disposição da execução do 

contrato (0 a 1 ponto) 

e) a operacionalidade do relacionamento entre a Contratante e 

a licitante, esquematizado na proposta (0 a 1 ponto) 

f) a relevância e a utilidade das informações de marketing e 

comunicação, das pesquisas de audiência e da auditoria  de 

circulação e controle de mídia que a licitante colocará 

regularmente à disposição da Contratante, sem ônus adicional, 

durante a vigência do contrato (0 a 1 ponto) 
 

SUBTOTAL (MÁXIMO 10 PONTOS) 
 

QUESITOS ASPECTOS AVALIADOS 

6 - REPERTÓRIO - de peças 

com apresentação sucinta do 

problema que se propõe a 

solucionar 

a) A ideia criativa e sua pertinência ao problema que a licitante 

se propôs a resolver  (0 a 5 pontos) 

b)  A qualidade da execução e do acabamento da peça e ou 

material (0 a 3 pontos) 

c) A clareza da exposição das informações prestadas (0 a 2 

pontos) 
 

SUBTOTAL (MÁXIMO 10 PONTOS) 
 

QUESITOS ASPECTOS AVALIADOS 

Relatos de Soluções de 

Problemas de Comunicação em 

02 páginas. 

a) A evidência de planejamento publicitário (0 a 4 pontos) 

b) A consistência das relações de causa e efeito entre problema 

e solução (0 a 3 pontos) 

c) a relevância dos resultados apresentados (0 a 2 pontos) 

d) Concatenação lógica da exposição (0 a 1 ponto) 
 

SUBTOTAL (MÁXIMO DE 10 PONTOS) 
 

 

9.5. A pontuação de cada quesito corresponderá à média aritmética dos pontos atribuídos por 

membro da Subcomissão Técnica, considerando-se 1 (uma) casa decimal. 

9.6. Será desclassificada a Proposta Técnica que incorrer em qualquer uma das situações abaixo 

descritas: 
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a) Apresentar qualquer informação, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que permita a 

identificação da autoria do Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada; 

b) Não alcançar, no total, 70 (setenta) pontos; 

c) Obtiver pontuação zero em qualquer um dos quesitos ou subquesitos. 

9.7. Poderá ser desclassificada a Proposta Técnica que não atender às demais exigências do presente 

Edital, a depender da gravidade da ocorrência, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

9.8. A Pontuação Técnica de cada Licitante (PTL) corresponderá à soma dos pontos dos 3 (três) 

quesitos: Plano de Comunicação Publicitária; Capacidade de Atendimento e Repertório. 

9.9. Após a divulgação, em sessão pública, do resultado do julgamento das propostas técnicas, serão 

analisadas as propostas de preço das licitantes. Em seguida, serão examinados os documentos de 

habilitação do licitante classificado em primeiro lugar, com a maior pontuação técnica. 

 

10.  CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

10.1. A licitante deverá apresentar uma única Proposta de Preços, obedecidos os limites impostos, da 

qual constarão o percentual de desconto, baseado na Lista de Referência do Sindicato da Agência de 

Propaganda do Estado de Mato Grosso - SINAPRO/MT, em vigor, a ser concedido pela agência à 

Câmara Municipal de Sinop, conforme modelo em anexo a esse Edital. 

10.2. A classificação da Proposta de Preços se dará da seguinte forma: 

Desconto Pontos (P) 

Percentual de desconto sobre os custos dos serviços previstos baseado 

na Lista de Referência - SINAPRO/MT 
P1 = 1,0 x Desconto 

 

10.2.1. Para efeito de cálculo dos pontos de cada licitante, o termo ‘desconto’ será substituído 

nas fórmulas da coluna Pontos pela respectiva percentagem constante no Modelo de Proposta de 

preço, sem o símbolo ‘%’. 

 

10.3. A análise da Proposta de Preço será realizada com base nas informações da Proposta de Preço 

apresentada; 

10.4. Será desclassificada a proposta, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 

(Acórdão nº 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

10.4.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários, 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
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estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

10.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

10.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 

exequibilidade da proposta. 

10.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24h (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência 

será registrada em ata. 

10.8. O Agente de Contratação poderá convocar a licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2 (duas) horas, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

10.8.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 

escrita e justificada da licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente 

de Contratação. 

10.8.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se 

os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente 

de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

10.8.3. As licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

10. 9. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a 

execução do contrato, no caso de licitante revendedora ou distribuidora. 

10.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.11. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 
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10.12. O Agente da Contratação proclamará o resultado da análise das Propostas de Preços, 

atribuindo a nota da Proposta de Preço – NP, que será considerada para o cálculo da Nota Total 

Ponderada (NTP) da licitante. 

10.13. A nota final será calculada através do somatório das notas de proposta técnica e da proposta de 

preço, sendo a nota da proposta técnica com peso de 70% (setenta por cento) e a nota da proposta de 

preço com peso de 30% (trinta por cento), totalizando um percentual de 100% (cem por cento). 

 

11.  DA APURAÇÃO DE EVENTUAL SOBREPREÇO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

VENCEDORA 

 

11.1. O Agente de Contratação, com o auxílio da equipe de apoio, deverá realizar avaliação sobre o 

potencial sobrepreço, mesmo que da proposta julgada vencedora. 

11.2. Constatado o risco de sobrepreço, o Agente de Contratação deverá negociar condições mais 

vantajosas. 

11.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

11.4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sobrepreço, a análise da proposta e a negociação poderá ser feita com os demais licitantes 

classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, ou, em caso 

de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de desempate previstos no artigo 

60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.5. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, 

devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

11.6. O Agente de Contratação deverá solicitar, no sistema, o envio da proposta e, se necessário, dos 

documentos complementares, adequada à proposta ofertada, após a negociação de que trata este item. 

11.7. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

11.8. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 

especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências 

do ato convocatório. 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP 

 
11.9. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

11.9.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da 

própria licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 

11.9.2. Qualquer interessada poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

11.9.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove 

a exequibilidade da proposta. 

11.10. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

11.11. O Agente de Contratação poderá convocar a licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2 (duas) horas, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

11.11.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por 

solicitação escrita e justificada da licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Agente de Contratação; 

11.11.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos 

ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

11.12. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 
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11.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a 

habilitação da licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

12.  DA APURAÇÃO DE EVENTUAL SOBREPREÇO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

VENCEDORA 

12.1. O Agente de Contratação, com o auxílio da equipe de apoio, deverá realizar avaliação sobre o potencial 

sobrepreço, mesmo que da proposta julgada vencedora. 

12.2. Constatado o risco de sobrepreço, o Agente de Contratação deverá negociar condições mais vantajosas. 

12.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 

12.4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sobrepreço, a 

análise de propostas e a negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por 

meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, 

serão utilizados os critérios de desempate previstos no artigo 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.5. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser 

anexada aos autos do processo de contratação. 

12.6. O Agente de Contratação deverá solicitar, no sistema, o envio da proposta e, se necessário, dos 

documentos complementares, adequada à proposta ofertada, após a negociação de que trata este item. 

12.7. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos. 

12.8. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações técnicas 

pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório. 

12.9. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

12.9.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da própria licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração; 

12.9.2. Qualquer interessada poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

12.9.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 

exequibilidade da proposta. 
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12.10. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

12.11. O Agente de Contratação poderá convocar a licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

12.11.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação escrita 

e justificada da licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de Contratação; 

12.11.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo 

do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

12.12. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

12.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a habilitação da 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

13. DA HABILITAÇÃO 

13.1. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação das licitantes será verificada por 

meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade 

fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica. 

13.1.1. É dever da licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada; 

13.1.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação da licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Contratação lograr 

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

13.2. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por 

cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação 

econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos 

consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em 

lei. 
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13.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, a licitante será convocada a encaminha- 

los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 2 (duas) horas sob pena de inabilitação. 

13.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

13.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

13.6. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

13.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

13.7. As licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação: 

13.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

13.8.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, ou; 

13.8.2. Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores, ou; 

13.8.3. Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício; 

13.8.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

13.8.5. Quaisquer atos constitutivos elencados acima deverão ser apresentados juntamente 

com a Consulta ao Quadro de Sócios e Administradores – QSA, juntamente com documentos 

pessoais dos sócios;  

13.8.6. Tratando-se de procurador, apresentar procuração por instrumento público ou 

particular, que comprove os poderes do mandante para a outorga, com firma reconhecida, da qual 

constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos, desistir de sua 
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interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

13.9.  Regularidade Fiscal e Trabalhista 

13.9.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

13.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

13.9.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (incluindo INSS), Estadual e 

Municipal do domicílio ou sede do proponente; 

13.9.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

13.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

13.9.6. Declaração não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição (Anexo VIII) . 

13.10.  Qualificação Econômico-Financeira: 

13.10.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

13.10.1.1 Para as empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. 

13.10.2. Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica participante da licitação. 

13.10.2.1. Admite-se a participação em licitações de empresas em recuperação judicial, desde 

que amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada 

está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório (Acórdão 1201/2020, 

TCU, Plenário, Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo). 

13.11. Declaração de enquadramento como beneficiária da Lei Complementar 123/2006 (Anexo 

III): 

13.11.1. Em se tratando de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP, a 

comprovação desta condição será efetuada mediante apresentação de declaração de que a empresa 

está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, 
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(Anexo III – Declaração de enquadramento como beneficiária da Lei Complementar 123/2006) 

acompanhada da certidão simplificada expedida pela Junta Comercial (Conforme Instrução 

Normativa n.º 103, art. 8º do Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 30/04/2007, 

publicada no DOU de 22/05/2007). 

13.11.2. A certidão deverá ter sido emitida nos 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à 

data prevista para a realização do certame, sob pena de não aceitabilidade. 

13.11.3. A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a Certidão da Junta 

Comercial.  

13.11.4. Em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte, estas deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição; 

13.11.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias, prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente (ME ou EPP) for declarado o vencedor do certame, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de negativa; 

13.11.6. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 156, da Lei nº 

14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura da Ata, ou revogar a licitação; 

13.11.7. Em atenção ao art. 42 da Lei 123/2006, nas licitações públicas a comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente 

será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

13.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

13.12.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – até três Atestado(s) de Capacidade 

Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente 

privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu. 

13.12.2. As licitantes ainda deverão apresentar Certificado de Qualificação Técnica emitido 

pelo CENP (Conselho Executivo das Normas Padrão) art. 4º da Lei Federal 12.232/2010. 

13.13. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

13.13.1.  Declaração de Elaboração Independente de Proposta (Anexo IV); 
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13.13.2.  Declaração de Idoneidade (Anexo V); 

13.13.3.  Declaração de Cota de Aprendizagem – Artigo 429 CLT (Anexo VI). 

13.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.  

13.14.1. A declaração da vencedora acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

13.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 

a declaração da vencedora, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pela licitante, mediante apresentação 

de justificativa. 

13.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, sendo facultada a convocação 

das licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

13.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

13.18. Será inabilitada a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido no Edital. 

13.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

13.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será 

declarada vencedora. 

 

14.  DO ENCAMIHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
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14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 2 

(duas) HORAS a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá: 

14.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 

seu representante legal. 

14.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

14.3. Percentual único para o custo de criação, para o custo de finalização e para o custo de 

supervisão. 

14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

15.  DOS RECURSOS 

15.1.  Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante 

interessado manifestar, no prazo de 20 (vinte) minutos, a sua intenção de recorrer, em campo próprio 

do sistema.  

15.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo 

sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar 

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses 
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15.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

15.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

16.  DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 

que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da fase de propostas.  

16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante 

manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

17.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

17.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Superior 

adjudicará e homologará a licitação.  

 

18.  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

18.1.  Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

19.  DO TERMO DE CONTRATO 

19.1.  Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato. 
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19.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

19.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou 

aceito pelo mesmo período, a contar da data de seu recebimento. 

19.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

19.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

19.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

19.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

19.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 

da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da 

mesma Lei. 

19.4. O prazo de vigência da contratação é até a data de 20/12/2024. 

19.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

19.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 

edital e anexos. 

19.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, com aplicação das sanções 

das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

19.7. Será da responsabilidade da contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos 

e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de qualquer de seus empregados, 

prepostos ou contratados. 
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19.8. Obriga-se também a contratada por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais, 

inclusive trabalhistas, que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o 

cumprimento do presente Edital e do contrato que vier a ser assinado. 

19.9. A contratada, independentemente de solicitação, deverá prestar esclarecimentos à 

CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos desabonadores noticiados que a envolvam. 

19.10. A contratada só poderá divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto desta 

Concorrência, que envolva o nome da CONTRATANTE, se houver expressa autorização desta. 

19.11. É vedado à contratada caucionar ou utilizar o contrato resultante da presente Concorrência 

para qualquer operação financeira. 

19.12. A contratada centralizará o comando da publicidade da CONTRATANTE em Sinop-MT, 

onde, para esse fim, manterá escritório. A seu juízo, a contratada poderá utilizar-se de sua matriz ou 

de seus representantes em outros Estados para serviços de criação e de produção ou outros 

complementares ou acessórios que venham a ser necessários, desde que garantidas as condições 

previamente acordadas. 

19.12.1. No prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data da assinatura do 

contrato, a contratada deverá comprovar que possui, em Sinop-MT, estrutura de atendimento 

compatível com o volume e a característica dos serviços a serem prestados à CONTRATANTE. 

19.13. Integrarão o contrato a ser firmado, independentemente de transcrição, as condições 

estabelecidas neste Edital e em seus anexos, os elementos apresentados pela licitante vencedora que 

tenham servido de base para o julgamento desta Concorrência e, quando for o caso, a Proposta de 

Preços com ela negociada. 

 

20.  DA FISCALIZAÇÃO 

20.1. A fiscalização dos serviços será exercida por fiscal designado pela CONTRATANTE, nos 

termos do da Lei nº. 14.133/2021, o qual terá poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA 

sobre irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontrada na execução deste Contrato, 

nos termos da Cláusula décima segunda da minuta de contrato (Anexo IV). 

 

21.  DO PAGAMENTO 

21.1. A remuneração à contratada, pelos serviços prestados, será feita nos termos das Cláusulas 

sétima da minuta de contrato (Anexo IV), consoante ao percentual de desconto sobre os serviços 
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internos das agências de publicidade estabelecidos em sua Proposta de Preços apresentada no 

certame. 

21.2. A forma e as condições de pagamento são as constantes da Cláusula sétima da minuta de 

contrato (Anexo IV). 

 

22.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário 

que: 

22.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

22.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

22.1.4. Não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da 

proposta; 

22.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

22.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

22.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

22.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

22.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

22.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

22.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

22.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

22.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no 

prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, 

no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 
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22.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Diário Oficial do Estado de Mato grosso, as sanções 

administrativas previstas no ITEM 20.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a 

Administração Pública. 

22.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 

observar, por seus funcionário e representantes, o mais alto padrão de ética durante todo o processo 

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

22.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 

PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 

a execução do contrato.  

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1.  Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. A IMPUGNAÇÃO 

e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE por 

FORMA ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

23.2.  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras 

Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 
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23.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

23.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, 

salvo quando se amoldarem ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

23.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

23.5.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

23.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

23.7. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 

designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 

poderes para impugnar o Edital). 

24.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

24.1. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação. 

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

24.4.  No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 

sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais 

sanções cabíveis. 

24.11.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.12. A Câmara Municipal de Sinop poderá revogar esta Concorrência por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo 

por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do 

ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

24.12.1. A anulação da Concorrência induz à do contrato. 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

24.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase desta Concorrência, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

24.14.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no Av. das 

Figueiras, 1835 – Setor Comercial, Sinop - MT, nos seguintes horários: 12h00 às 18h00 de segunda a 

sexta-feira, no mesmo endereço e período em que os autos do processo administrativo permanecerão 

com acesso e vista franqueada aos interessados. 
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24.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS; 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA - BRIEFING; 

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO; 

Sinop xx/xx/2024 

Laura Sandim 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO MUNICIPAL 

Portaria 004/2024 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 012/2024 

SIGILO: ( ) SIM ( X ) NÃO     PREVISÃO NO PCA: (  ) SIM  (X) NÃO 
 
1 - ÁREA DEMANDANTE 
Departamento Demandante: Câmara Municipal de Sinop 
Chefe Setor: Simone de Souza Casagrande  
Email(institucional): 
presidencia@sinop.mt.leg.br 

Telefone (Institucional):  
66.3517-2812 

 
2 – OBJETO 
2.1 Especificação do objeto: 
Contratação de empresa para prestação de serviço de propaganda e publicidade - gerenciamento e 
planejamento de publicidade e propaganda para o poder público, em todos os meios de comunicação 
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Sinop. 
2.2 Descrição e quantidades 
Item Código Descrição e especificação Unidade 

de 
medida 

Qtd Valor Unit. 
Estimado 

Valor Total Estimado 

1 18284 SERVICO DE PROPAGANDA E PUBLICIDADE - 
GERENCIAMENTO E PLANEJAMENTO DE 
PUBLICIDADE E PROPAGANDA PARA O PODER 
PUBLICO, EM TODOS OS MEIOS DE 
COMUNICACAO 

UN 1 R$ 
600.000,00 

R$ 600.000,00 

TOTAL R$ 600.000,00 

 
3 – JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1 A Câmara Municipal de Sinop necessita de serviços especializadas em gestão de mídia, que 
possuem profissionais com conhecimentos específicos e atualizados sobre estratégias de 
comunicação. Essa expertise pode resultar em campanhas mais eficazes e direcionadas para levar 
informações e apresentar os trabalhos da Casa Legislativa ao maior número de munícipes possíveis. 

As agências de mídia geralmente têm acesso a uma variedade de ferramentas, tecnologias e recursos 
que podem ser caros ou difíceis de adquirir para a própria instituição. Isso inclui acesso a 
plataformas de análise de dados, software de automação de marketing, entre outros, que podem 
melhorar a eficiência e eficácia das campanhas de comunicação, além de identificar oportunidades e 
desafios que podem não ser perceptíveis para aqueles que estão dentro da instituição. Isso pode 
ajudar a garantir que as estratégias de comunicação sejam mais objetivas e alinhadas com as 
necessidades do público-alvo. 

Certamente, a agência especializada em gestão de mídia pode desempenhar outro papel crucial, que 
é o de intermediar o relacionamento entre os veículos de comunicação e a Câmara Municipal. Além 
de criar e coordenar a distribuição das campanhas em diversos meios, identificando quais 
plataformas são mais apropriadas e negociando sua veiculação dentro do orçamento disponível. 
Podendo ainda, monitorar a cobertura midiática da Câmara Municipal, documentando e analisando 
a presença da instituição na mídia. Isso pode fornecer insights valiosos sobre a percepção pública e 
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ajudar a orientar futuras estratégias de comunicação.  

Outro ponto importante, é que a agência ficará encarregada de prestar contas de todos os materiais 
veiculados, fornecendo documentos e notas fiscais que comprovem as despesas e atividades 
realizadas. Essa prestação de contas é essencial para garantir transparência e conformidade com o 
orçamento e os requisitos contratuais. 
4 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO (QUANDO APLICÁVEL) 
Não se aplica. 
 
5 – REQUISITOS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Natureza do Objeto: Objeto a ser contratado se enquadra na categoria serviços técnicos 
especializados, conforme definição do art. 6º da Lei 14.133/2021, por possuir natureza 
predominantemente intelectual. 
5.2.Constitui objeto deste termo a prestação de serviços de publicidade, compreendendo o conjunto 
de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a 
conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da 
execução externa, a compra de mídia e a distribuição de publicidade, com o intuito de atender ao 
princípio da publicidade e ao direito à informação, de promover a venda de bens ou serviços, de 
difundir ideias, princípios, iniciativas ou instituições ou de informar o público em geral. 
5.2.1. Os serviços de publicidade e propaganda de que trata este Termo visam à divulgação dos atos, 
programas, informações de interesse público, orientação aos munícipes, compreendendo estudo, 
concepção e execução de ações promocionais, planejamento, criação, produção, veiculação, bem 
como a distribuição de materiais, peças e campanhas publicitárias. 
5.2.2.Também integram o objeto deste termo, atividades complementares, os serviços especializados 
pertinentes: 
 a) ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de 
conhecimento relativos à execução do contrato;  
b) à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária destinadas a 
expandir os efeitos das mensagens, em consonância com novas tecnologias;  
c) à produção e à execução técnica das peças e ou material criados pela agencia a ser contratada. 
5.2.3. As pesquisas e outros instrumentos de avaliação previstos na alínea ‘a’ do subitem 5.2.2 terão 
a finalidade de: 
a) gerar conhecimento sobre o mercado ou o ambiente de atuação da CONTRATANTE, o público-
alvo e os veículos de divulgação nos quais serão difundidas as campanhas ou peças;  
b) aferir o desenvolvimento estratégico, a criação e a divulgação de mensagens; 
c) possibilitar a mensuração dos resultados das campanhas ou peças, vedada a inclusão de matéria 
estranha ou sem pertinência temática com a ação publicitária. 
5.2.4. É vedado incluir outros serviços não previstos no subitem 5.2.1, em especial as atividades de 
promoção, de patrocínio e de assessoria de comunicação, imprensa e relações públicas e a 
realização de eventos festivos de qualquer natureza. 
5.2.4.1 Não se incluem no conceito de patrocínio mencionado no subitem precedente o patrocínio de 
mídia, ou seja, de projetos de veiculação em mídia ou em instalações, dispositivos e engenhos que 
funcionem como veículo de comunicação e o patrocínio da transmissão de eventos esportivos, 
culturais ou de entretenimento, comercializados por veículo de comunicação. 
5.3Para a prestação dos serviços será contratada uma agência de propaganda, doravante 
denominada agência, licitante ou contratada. 
5.3.1 Os serviços objeto da presente tomada de preço serão contratados com agência de propaganda 
cujas atividades sejam disciplinadas pela Lei nº. 4.680/1965 e que tenha obtido certificado de 
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qualificação técnica de atendimento, nos termos da Lei nº. 12.232/2010. 
5.3.2 A agência atuará por ordem e conta da CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP, em conformidade 
com o art. 3º da Lei nº. 4.680/1965, na contratação de fornecedores de serviços especializados, para 
a execução das atividades complementares de que trata o subitem 3.1.1, e de veículos de divulgação. 
5.3.3  A agência não poderá subcontratar outra agência de propaganda para a execução de 
serviços previstos no item 5. 
 
6 – EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO 
6.1 Caberá a empresa vencedora do certame, além das demais previstas neste termo ou dele 
decorrentes: 
6.1.1 Operar como organização completa e fornecer serviços de elevada qualidade. 
6.1.2 Centralizar o comando da publicidade da Câmara Municipal, na cidade de Sinop - MT, onde, 
para esse fim, manterá escritório. A seu juízo, a empresa vencedora do certame poderá utilizar-se de 
sua matriz ou de seus representantes em outros Estados ou Município para serviços de criação e de 
produção ou outros complementares ou acessórios que venham a ser necessários, desde que 
garantidas às condições previamente acordadas. 
6.1.2.1 A empresa vencedora do certame deverá comprovar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, a contar da data da assinatura do contrato, que possui, em Sinop - MT, estrutura de 
atendimento compatível com o volume e a característica dos serviços a serem prestados à Câmara 
Municipal. 
6.1.3 Realizar – com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante a contratação de 
fornecedores de serviços especializados e veículos – todos os serviços relacionados com o objeto 
deste termo, de acordo com as especificações estipuladas pela empresa vencedora do certame. 
6.1.4 Utilizar, na elaboração dos serviços objeto deste termo, os profissionais indicados em sua 
Proposta, para fins de comprovação da capacidade de atendimento, admitida sua substituição por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que previamente aprovada pela Câmara 
Municipal. 
6.1.5 Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações comerciais junto a 
fornecedores e veículos e transferir à Câmara Municipal as vantagens obtidas. 
6.1.6 Observar as seguintes condições para o fornecimento de bens ou serviços especializados à 
Câmara Municipal: 
I – fazer cotações prévias de preços para todos os serviços a serem prestados por fornecedores; 
II - exigir do fornecedor que constem da cotação os produtos ou serviços que a compõem, seus 
preços unitários e totais e, sempre que necessário, o detalhamento de suas especificações; 
III - a cotação deverá ser apresentada no original, em papel timbrado, com a identificação completa 
do fornecedor (nome, CNPJ ou CPF, endereço, telefone, entre outros dados) e a identificação 
completa (nome, RG e CPF) e assinatura do responsável; 
IV - juntamente com a cotação deverão ser apresentados comprovantes de inscrição do fornecedor 
no CNPJ ou no CPF e no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se for o caso, relativos ao 
seu domicílio ou sede, pertinentes a seu ramo de atividade e compatíveis com o serviço a ser 
fornecido. 
6.1.7  As disposições do subitem 6.1.6 não se aplicam à compra de mídia. 
6.1.8 Submeter a contratação de fornecedores, para a execução de serviços objeto deste contrato, à 
prévia e expressa anuência da Câmara Municipal. 
6.1.9 Obter a aprovação prévia da Câmara Municipal, por escrito, para autorizar despesas de 
produção, veiculação e qualquer outra relacionada com este contrato. 
6.1.9.1 A empresa vencedora do certame só poderá reservar e comprar espaço ou tempo publicitário 
de veículos, por ordem e conta da Câmara Municipal, se previamente a identificar e tiver sido por 
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ela expressamente autorizada. 
6.1.10 Apresentar à Câmara Municipal, antes da liquidação da despesa de cada campanha ou ação, 
relação dos meios, praças e veículos dos quais será possível e dos quais se revela impossível obter o 
relatório de checagem de veiculação a cargo de empresa independente, para fins do disposto no 
subitem 11.3 da Cláusula Décima Primeira, e a(s) justificativa(s) que demonstre(m) tal 
impossibilidade, com o fim de atender ao disposto no art. 15 da Lei nº. 12.232/2010. 
6.1.11 Apresentar à Câmara Municipal, como alternativa ao subitem 6.1.10, estudo prévio sobre os 
meios, praças e veículos dos quais será possível e dos quais se revela impossível obter o relatório de 
checagem de veiculação a cargo de empresa independente, para fins do disposto no subitem 11.3 da 
Cláusula Décima Primeira, e a(s) justificativa(s) que demonstre(m) tal impossibilidade, com o fim de 
atender ao disposto no art. 15 da Lei nº. 12.232/2010. 
6.1.11.1 O estudo de que trata o subitem 5.1.11 deve levar em conta os meios, praças e veículos 
habitualmente programados nos esforços de comunicação da Câmara Municipal, com vistas à 
realização de negociação global entre as partes sobre o que seja oneroso e o que seja suportável 
para a empresa vencedora do certame. 
6.1.11.1.1 O resultado da negociação global entre as partes prevista no subitem 6.1.11.1 vigerá para 
os planos de mídia que vierem a ser aprovados até o vencimento em 20 de dezembro 2024.  
6.1.11.1.2 Ao final da vigência, a empresa vencedora do certame poderá apresentar novo estudo, que 
vigorará durante em igual período e assim sucessivamente. 
6.1.11.1.3 Se fato superveniente alterar significativamente as análises e conclusões do estudo 
mencionado no subitem 6.1.11, a Camara Municipal solicitará novo estudo à empresa vencedora do 
certame e, em decorrência, poderá realizar nova negociação global e determinar seu novo período 
de vigência. 
6.1.12  Encaminhar imediatamente após a produção dos serviços, para constituir o acervo da 
Câmara Municipal, sem ônus para esta: 
  a) TV e Cinema: uma cópia em meio digital em um arquivo em mpeg; 
  b) Internet: uma cópia em meio digital ou, com os arquivos que constituíram a 
campanha ou peça; 
  c) Rádio: uma cópia em meio digital, com arquivo áudio e mp3; 
  d) Mídia impressa e material publicitário: uma cópia em meio digital, com arquivos 
nas versões aberta – com as fontes e imagens em alta resolução – e finalizada. 
6.1.13 Manter, durante o período de, no mínimo, 5 (cinco) anos após a extinção deste contrato, 
acervo comprobatório da totalidade dos serviços prestados, compreendendo as peças e ou material 
produzidos, independentemente do disposto no subitem 6.1.12. 
6.1.14 Orientar a produção e a impressão das peças gráficas (folhetos, cartazes, mala-direta, etc.) 
aprovadas pela Câmara Municipal. 
6.1.14.1 O material a ser utilizado na distribuição só será definido após sua aprovação pela Câmara 
Municipal e sua reprodução dar-se-á a partir das peças mencionadas no subitem 5.1.12. 
6.1.15  Entregar à Câmara Municipal, até o dia 10 (dez) do mês subsequente, relatório das despesas 
de produção e veiculação autorizadas no mês anterior e relatório dos serviços em andamento, estes 
com os dados mais relevantes para avaliação de seu estágio. 
6.1.16 Registrar em relatórios de atendimento todas as reuniões e telefonemas de serviço entre a 
Câmara Municipal e a empresa vencedora do certame, com o objetivo de tornar transparentes os 
entendimentos havidos e também para que ambos tomem as providências necessárias ao desempenho 
de suas tarefas e responsabilidades. 
6.1.16.1 Esses relatórios deverão ser enviados pela empresa vencedora do certame à Câmara 
Municipal até o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a realização do contato. 
6.1.16.2 Se houver incorreção no registro dos assuntos tratados, a Câmara Municipal solicitará a 
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necessária correção, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
respectivo relatório. 
6.1.17  Tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, rejeições, cancelamentos ou 
interrupções de um ou mais serviços, mediante comunicação da Câmara Municipal, respeitadas as 
obrigações contratuais já assumidas com fornecedores e veículos e os honorários da empresa 
vencedora do certame pelos serviços realizados até a data dessas ocorrências, desde que não 
causadas pela própria empresa vencedora do certame ou por fornecedores e veículos por ela 
contratados. 
6.1.18  Só divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto deste contrato, que envolva 
o nome da Câmara Municipal, mediante sua prévia e expressa autorização. 
6.1.19 Prestar esclarecimentos à Câmara Municipal sobre eventuais atos ou fatos desabonadores 
noticiados que envolvam a empresa vencedora do certame, independentemente de solicitação. 
6.1.20 Não caucionar ou utilizar o presente contrato como garantia para qualquer operação 
financeira. 
6.1.21 Manter, durante a execução deste contrato, todas as condições de habilitação exigidas na 
concorrência que deu origem a este ajuste, incluída a certificação de qualificação técnica de 
atendimento de que tratam o art. 4º e seu § 1º da Lei nº. 12.232/2010. 
6.1.22 Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa, bem 
assim, quando for o caso, a legislação estrangeira com relação a trabalhos realizados ou 
distribuídos no exterior. 
6.1.23 Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus empregados e, quando for 
o caso, com relação a empregados de fornecedores contratados. 
6.1.24 Assumir, com exclusividade, todos os tributos e taxas que forem devidos em decorrência do 
objeto deste contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, os encargos 
trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, os encargos que venham a ser criados e 
exigidos pelos poderes públicos e outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do 
objeto pactuado. 
6.1.25 Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos 
recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados. 
6.1.26 Apresentar, quando solicitado pela Câmara Municipal, a comprovação de estarem sendo 
satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais. 
6.1.27 Executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com fornecedores e veículos, bem 
como responder por todos os efeitos desses contratos perante seus signatários e a própria Câmara 
Municipal. 
6.1.28 Manter, por si, por seus prepostos e contratados, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer 
dados que lhe sejam fornecidos, sobretudo quanto à estratégia de atuação da Câmara Municipal.  
6.1.29 Responder perante a Câmara Municipal e fornecedores por eventuais prejuízos e danos 
decorrentes de sua demora, omissão ou erro, na condução dos serviços de sua responsabilidade, na 
veiculação de publicidade ou em quaisquer serviços objeto deste contrato. 
6.1.30 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de 
estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de descontos para a Câmara 
Municipal.  
6.1.31 Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e ou contratados, 
bem como obrigar-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham 
a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento do presente contrato. 
6.1.31.1 Se houver ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, a empresa vencedora do 
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certame adotará as providências necessárias no sentido de preservar a Câmara Municipal e de 
mantê-la a salvo de reivindicações, demandas, queixas ou representações de qualquer natureza e, 
não o conseguindo, se houver condenação, reembolsará à Câmara Municipal as importâncias que 
este tenha sido obrigado a pagar, dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis a contar da 
data do efetivo pagamento. 
6.1.32 Responder por qualquer ação judicial movida por terceiros com base na legislação de 
proteção à propriedade intelectual, direitos de propriedade ou direitos autorais, relacionadas com os 
serviços objeto deste contrato. 
6.2 Constituem obrigações da Câmara Municipal, além das demais previstas neste contrato ou dele 
decorrentes: 
  a) cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a empresa vencedora do 
certame; 
  b) comunicar, por escrito, à empresa vencedora do certame, toda e qualquer 
orientação acerca dos serviços, excetuados os entendimentos orais determinados pela urgência, que 
deverão ser confirmados, por escrito, no prazo de 24 (vinte quatro) horas úteis; 
  c) fornecer e colocar à disposição da empresa vencedora do certame todos os 
elementos e informações que se fizerem necessários à execução dos serviços; 
  d) proporcionar condições para a boa execução dos serviços; 
  e) notificar, formal e tempestivamente, a empresa vencedora do certame sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento deste contrato; 
  f) notificar a empresa vencedora do certame, por escrito e com antecedência, sobre 
multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 
6.3 A juízo da Câmara Municipal, a campanha publicitária integrante da Proposta Técnica que a 
empresa vencedora do certame apresentou na concorrência que deu origem a este contrato poderá 
ou não vir a ser produzida e distribuída durante sua vigência, com ou sem modificações. 
10. Não será admitida a subcontratação; 
11. As Sanções Administrativas estarão previstas em edital e posterior Contrato; 
12. As Obrigações das Partes estarão previstas em edital e no Contrato; 
13. Aplica-se no que couber as disposições do Código de Defesa do Consumidor. 
 
 
7 – CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
7.1 A Câmara Municipal fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o cumprimento 
das especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando não corresponderem 
ao desejado ou especificado. 
7.1.1 A fiscalização dos serviços será exercida pela servidora Simone de Souza Casagrande – Chefe 
de Gabinete da Presidência, sendo a fiscal designada, o qual terá poderes, entre outros, para 
notificar sobre irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução do 
Contrato. 
7.1.1.1 Além das atribuições previstas neste Termo e na legislação aplicável, caberá ao fiscal de 
contrato verificar o cumprimento das cláusulas contratuais relativas aos honorários devidos à 
empresa vencedora do certame e às condições de contratação de fornecedores de serviços 
especializados pela empresa vencedora do certame.  
7.2 A fiscalização pela Câmara Municipal em nada restringe a responsabilidade, única, integral e 
exclusiva, da empresa vencedora do certame pela perfeita execução dos serviços. 
7.3 A empresa vencedora do certame somente poderá executar qualquer tipo de serviço após a 
aprovação formal da Câmara Municipal. 
7.4 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará a dilação do prazo de 
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entrega, salvo expressa concordância da Câmara Municipal. 
7.5 A empresa vencedora do certame adotará as providências necessárias para que qualquer 
execução, referente à produção, veiculação ou à distribuição, considerada não aceitável, no todo ou 
em parte, seja refeita ou reparada a suas expensas e nos prazos estipulados pela fiscalização, sem 
ônus para a Câmara Municipal. 
7.6 A aprovação dos serviços executados pela empresa vencedora do certame ou por seus 
contratados não a desobrigará de sua responsabilidade quanto à perfeita execução dos serviços 
contratados. 
7.7 A ausência de comunicação por parte da Câmara Municipal, referente a irregularidade ou 
falhas, não exime a empresa vencedora do certame das responsabilidades determinadas neste 
contrato. 
7.8 A empresa vencedora do certame permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa 
fiscalização, durante a vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à 
documentação pertinente e aos serviços em execução e atendendo às observações e exigências 
apresentadas pela fiscalização. 
7.9 A empresa vencedora do certame se obriga a permitir que a auditoria interna da Câmara 
Municipal e ou auditoria externa por ela indicada tenham acesso a todos os documentos que digam 
respeito aos serviços prestados à Câmara Municipal. 
7.10 À Câmara Municipal é facultado o acompanhamento de todos os serviços objeto deste contrato, 
juntamente com representante credenciado pela empresa vencedora do certame. 
 
8 – MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
8.1 Pelos serviços prestados, a empresa vencedora do certame será remunerada conforme disposto 
nesta Cláusula.  
8.1.1 O percentual arrematado será referente aos valores previstos na tabela referencial de preços 
do Sindicato das Agências de Propaganda de Mato Grosso, a título de ressarcimento dos custos 
internos dos serviços executados pela empresa vencedora do certame. 
8.1.1.2 A empresa vencedora do certame se compromete a apresentar, antes do início dos serviços, 
planilha detalhada com os valores previstos na tabela referencial de preços do Sindicato das 
Agências de Propaganda de Mato Grosso e com os preços correspondentes a serem cobrados da 
Câmara Municipal, conforme previsto no subitem 8.1.1, acompanhada de exemplar da referida 
tabela impressa pelo Sindicato ou autenticada por ele. 
8.2 As formas de remuneração estabelecidas nesta cláusula poderão ser renegociadas, no interesse 
da empresa vencedora do certame, quando da renovação ou da prorrogação do contrato. 
8.3 A Nota Fiscal somente será liberada para o cumprimento do Empenho quando estiver em total 
conformidade com as especificações exigidas pela Câmara Municipal.  
8.3.1 Conforme a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1234/2012, suas alterações 
posteriores ou outra norma que venha a substituí-la, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 
190/2023 para fins de retenção de Imposto de Renda, é condição para o recebimento e aceitação das 
notas fiscais e demais documentos de fornecimentos de materiais ou serviços, que o documento tenha 
destacado o valor do IRRF e que este seja deduzido em fatura ou eventual boleto para pagamento. 
8.3.2 NÃO serão feitas retenções de CSLL, PIS/PASEP ou COFINS, apenas a retenção de IR, se for o 
caso, seja da administração direta, indireta ou fundações.  
8.3.3 Empresas do Simples Nacional ou MEI deverão informar no corpo da Nota fiscal que não se 
enquadram a esta Normativa conforme o art. 4º da IN RFB nº 1234/2012,  não estando sujeitas à 
retenção de IR, entretanto deverão comprovar esta condição além das informações complementares 
no documento fiscal, anexar a nota fiscal o comprovante de enquadramento do Simples Nacional ou 
de Micro Empreendedor Individual. 
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8.4 As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país em 01 (uma) via. 
8.5 O CNPJ da detentora do contrato constante da Nota Fiscal e/ou fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada.  
8.6 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações 
financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
 
 
9 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
Objeto a ser contratado se enquadra na categoria serviços técnicos especializados, conforme 
definição do art. 6º da Lei 14.133/2021, por possuir natureza predominantemente intelectual. A 
licitação deverá ser realizada na modalidade Concorrência, pelo critério de técnica e preço pela 
forma eletrônica para atingir um maior número de fornecedores e assim instigando a 
competitividade, sem comprometer a qualidade dos serviços que serão prestados. 
 
 
10 – CUSTO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO/PREÇO DE REFERÊNCIA 
R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) estimados. 
 
 
11 – DOTAÇÃO ORÇAMETÁRIA 
Dotação Orçamentária: 01.031.0001.2002 – DIVULGAÇÃO E PUBLICIDADE 
Elemento da despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
 
12 – DEMAIS INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DO PROJETO BÁSICO 
A Ata oriunda desse será rescindida de pleno direito e para todos os fins em caso de liquidação ou 
dissolução, deferimento de concordata ou decretação de falência da detentora da mesma, 
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.  
Este certame, gerará contrato que poderá ser rescindido unilateralmente pela Câmara Municipal de 
Sinop nas hipóteses e nas condições previstas na Lei nº 14.133/2021. 
 
Sinop/MT, 16 de fevereiro de 2024 
 
___________________________________ 
Simone de Souza Casagrande  
Responsável pelo TR/PB 
 
 
13 – CIÊNCIA DA AUTORIDADE COMPETENTE 
(    ) Concordo com o Termo de Referência/Projeto Básico realizado e autorizo a contratação nos 
termos da Lei 14.133/2021. 
Sinop/MT, 16 de fevereiro de 2024 
 
_________________________________ 
Nome da autoridade competente 
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ANEXO II 

PROPOSTA TÉCNICA (MODELO) 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2024 

SESSÃO PÚBLICA: 05/07/2024  

Câmara Municipal de Sinop 

 

BRIEFING 

 
SUGESTÃO DE PEÇA PUBLICITARIA-BRIEFING 

Campanha Publicitária da Câmara de Vereadores de Sinop/MT 

 

1 – Missão  

 

Campanha publicitária para divulgação de publicidade institucional, com o seu conteúdo sendo de 

caráter educativo, informativo e de orientação social, e também informar a população sobre a 

importância do Poder Legislativo e o verdadeiro papel do Vereador.  

 

1.1 - Histórico 

 

O Vereador, o mais antigo político do país, começou a atuar em 1.532 com a criação da 

Câmara Municipal de São Vicente. Foi neste ano que ocorreu a primeira eleição para o Legislativo no 

Brasil. 

Em toda a história do país, o Poder Legislativo só deixou de existir em dois momentos, ambos 

com Getúlio Vargas: de 1.930 até 1.934, quando foi promulgada a nova constituição, e de 1.937 

quando foi instituído o Estado Novo, até 1.946 quando voltou o regime democrático, que devolveu a 

autonomia aos Estados e Municípios e a independência dos três poderes. A volta do Poder 

Legislativo foi ainda mais forte. Em 1.947 foram realizadas as eleições gerais. Em 1º de janeiro de 

1.948, prefeitos e Vereadores eleitos em todo o país foram empossados em seus respectivos cargos.  

A Câmara de Vereadores de Sinop é o Poder Legislativo do município. A atual legislatura é 

composta por 15 vereadores eleitos em novembro de 2020. As Sessões, sempre às segundas-feiras, a 

partir das 14h, no plenário da casa, conforme calendário neste site.  

Os vereadores têm funções institucionais (representação popular), legislativa (votações), 

fiscalizadora (requerimentos), julgadora (apreciação de pareceres e contas), administrativa 

(organização interna), integrativa (trabalho com associações) e de assessoramento (indicações), que 

serão exercidas com independência e harmonia em relação ao Executivo Municipal. A principal 

função é a legislativa.  



 
CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP 

 
Os vereadores podem votar várias proposições diferentes. Entre as principais estão os Projetos 

de Lei, Projetos de Decreto Legislativo, Projetos de Resolução, Requerimentos, Indicações, Moções, 

Emendas e Pareceres. O trabalho realizado pelo Legislativo Sinopense é de fundamental importância 

para o desenvolvimento da cidade de Sinop. Além das ações promovidas pelo mandato dos 

vereadores, a Câmara possui comissões permanentes, que atuam em diversas áreas como Comissão 

de Justiça e Redação; Comissão de Orçamento, Finanças e Fiscalização; Comissão de Obras, Viação 

e Serviços Urbanos; Comissão de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia, Desporto e Assistência 

Social; Comissão de Ecologia, Meio Ambiente, Saúde e Seguridade Social; Comissão de Economia, 

Indústria, Comércio, Agricultura, Trabalho, Administração e Serviços Públicos; Comissão de 

Direitos Humanos e Defesa da Cidadania e dos Direitos da Criança e do Adolescente.  

Nas sessões ordinárias e extraordinárias; audiências públicas e reuniões das comissões, os 

parlamentares discutem, com os mais variados segmentos da sociedade, temas importantes para o 

município, como o resultado dos debates que acontecem no Legislativo, os vereadores, em conjunto 

com a sociedade, apresentam propostas de políticas públicas que melhorem a vida da população em 

seus mais diversos aspectos. A comunicação é fator fundamental nas relações humanas. Quando se 

trata de órgãos e instituições públicas, a comunicação assume um papel ainda maior. Informar ao 

cidadão as ações da Câmara Municipal e dar visibilidade ao trabalho dos parlamentares é primordial 

para que a população acompanhe as ações de cada vereador.  

O Vereador é o político mais próximo da população. É ele que recebe as reivindicações 

diretamente de quem mora no município. Ele também elabora e vota as leis municipais, mas tem o 

papel fundamental de fiscalizar a aplicação dos recursos do poder executivo. Um Vereador não tem o 

poder de realizar obras, nem contratar ou demitir servidores municipais. É muito importante ter 

conhecimento da verdadeira fundação do Vereador. 

A principal missão do Vereador é elaborar e apreciar leis de competência do Poder 

Legislativo e do poder executivo, fiscalizar e acompanhar a execução das leis em geral, dentre elas a 

Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), a Lei Orçamentária Anual (LOA) e o Plano Plurianual 

(PPA). Também é função do Vereador acompanhar a execução de obras, fiscalizar os gastos com 

recursos financeiros que são transferidos pelo Governo Estadual e Governo Federal. 

É muito importante que o povo participe das sessões da Câmara de Vereadores, que cobre dos 

parlamentares, por e-mail, telefone, carta, indiretamente até a Casa de Leis, aquilo que quer para 

melhorar a qualidade de vida de sua comunidade, como leis justas, investimentos para o município 

onde mora. 

Cabe ainda ao Vereador identificar os problemas da comunidade e buscar providências junto 

aos órgãos competentes. O Vereador deve ser independente, atuante e deve sempre ter a coragem de 

concordar com o que considerar certo e discordar do que considerar que esteja errado, mas tem o 

dever de ter uma postura. 

 

2 – A Campanha 

 

 Câmara Municipal de Sinop/MT, enquanto Poder Público tem como um dos seus principais 

objetivos levar a público o trabalho realizado pelos 15 Vereadores, enquanto agentes fiscalizadores e 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP 

 
de elaboradores de leis, as indicações, projetos e, ainda, a participação em ações, fatos e atos que 

tenham conotação direta na vida do cidadão e no cotidiano da cidade. 

A comunicação institucional do Legislativo Sinopense necessita de um planejamento, de um 

foco nas ações da Casa de Leis, para interagir cada vez mais com a população, cumprindo inclusive 

com o que preceitua a democracia.  

Como pressupostos norteadores do trabalho da Mesa Diretora, destacamos a ampliação das 

ações que incentivem a participação da população nos trabalhos da Câmara e a criação de projetos 

que fomentem a cultura local e regional. O objetivo principal da política de comunicação da Câmara, 

portanto, é tornar acessível ao cidadão as informações sobre o trabalho do Legislativo. Tal 

comunicação tem a obrigação de ser clara, objetiva e educativa, visando à aproximação entre 

população e Câmara Municipal de Sinop. 

A Câmara Municipal de Sinop, Mato Grosso, preza pela clareza e transparência à população. 

A Constituição Federal, lei máxima do país, assegura a todos o acesso às informações dos recursos 

públicos. Cabe ao Poder Público atuar de modo claro, objetivo e transparente na contratação de 

agências que possam atender com ética e responsabilidade seus objetivos institucionais. Desta forma, 

a publicidade é princípio constitucional e a Câmara Municipal de Sinop preza por isso. 

A imagem da instituição tem de ser respeitada e deve se tornar pública para que a Câmara 

atenda, de fato, o título de Casa do Povo. Daí a necessidade de um completo planejamento de mídia, 

de marketing (rádio, jornal, impressos diversos, sites, tevês e mídias sociais) elaborado por uma 

agência de publicidade seguindo orientação da Assessoria de Imprensa, que também fará a 

supervisão da execução das campanhas, para levar a cabo as atividades do Legislativo. 

 

3 - Papel do Vereador 

 

Os Vereadores são agentes políticos investidos de mandato legislativo municipal. São a força 

representativa do povo participando das atribuições da Câmara Municipal, através de mandatos de 

quatro anos. Os vereadores buscam os subsídios que pautam sua atuação no Legislativo nas 

reivindicações da população.  

O Vereador, pelo contato direto com a comunidade ou com entidades que representam à 

sociedade organizada, avalia as necessidades de caráter local, como por exemplo, saneamento básico, 

educação, moradia, transporte público, uso do solo, coleta de lixo, iluminação pública, sistema viário, 

combate à poluição, proteção ambiental, entre outras, e as denúncias quanto à prestação dos serviços 

públicos. Também busca, pelos instrumentos competentes, a solução para os problemas e carências 

existentes no município. 

Ao Vereador compete ainda: participar de todas as discussões e votar nas deliberações do 

Plenário; votar na eleição da Mesa Diretiva; apresentar proposições que visem ao interesse coletivo; 

concorrer aos cargos da Mesa Diretiva e participar das Comissões; e usar da palavra em defesa das 

proposições apresentadas que visem o interesse do Município, ou em oposição às que julgar 

prejudiciais ao interesse público, entre outros.  

Assim, quando se elege um vereador, elege-se o representante do povo perante a 

administração pública municipal e de outros órgãos, que a ele recorre quando a comunidade, o bairro 
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e a cidade estão precisando de alguma melhoria. Entretanto, só cabe ao vereador encaminhar as 

reivindicações, não depende dele a solução final para o problema. 

 

4– Objetivo 

 

Informar a sociedade de Sinop sobre as verdadeiras atribuições dos vereadores do município e 

sobre o exercício da cidadania por todos os cidadãos, incentivando a participação da comunidade nas 

ações da Câmara Municipal, principalmente nas sessões plenárias e audiências públicas. 

É por meio da comunicação do Poder Legislativo que as pessoas são informadas dos seus 

direitos e deveres, das ações da Câmara e dos benefícios dessas ações. Neste sentido, a comunicação 

do Legislativo cumpre importante função institucional de fortalecer a cidadania. 

O trabalho da Câmara Municipal de Sinop, com a mídia, pode ser considerado recente e 

atuante, ela atua na internet com o site da instituição, nos quais são publicados os trabalhos 

desenvolvidos pelos parlamentares, como aprovação de projetos que venham a beneficiar a 

população, bem como projetos de lei, decretos legislativos, moções, requerimentos, dentre outros 

assuntos relacionados ao trabalho legislativo.  

I - Difundir informações sobre assuntos de interesse dos mais diversos órgãos da Câmara Municipal 

de Sinop; 

II - Estimular a sociedade a participar do debate e da definição de políticas públicas essenciais para o 

desenvolvimento do município; 

III - Realizar ampla divulgação dos direitos do cidadão e dos serviços colocados à sua disposição;  

IV - Explicar os projetos e as políticas propostos pelo Poder Legislativo nas principais áreas de 

interesse da sociedade. 

V - Promover o fortalecimento da democracia e dos poderes que a garantem por meio da interação 

com o cidadão; 

VI - Estimular a participação popular no debate e na definição de políticas públicas e prioridades 

sociais; 

VII - Contribuir para o conhecimento e a compreensão da legislação municipal; 

VIII - Disseminar informações de interesse dos diversos segmentos sociais, serviços e direitos dos 

cidadãos;  

IX - Contribuir para a transparência e compreensão dos atos, funções e responsabilidades do 

Legislativo Municipal.  

 

4.1 Objetivos Específicos: 

 

I. Conscientizar o maior número de cidadãos sobre a importância das audiências públicas 

realizadas pelo Poder Legislativo;  

II. Ressaltar os meios de fiscalização; 

III. Reforçar a participação da sociedade nas audiências públicas; 

IV. Citar quais são as audiências que são realizadas pelo Poder Legislativo. 

 

5 - Público Alvo 
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População de Sinop em geral. 

 

6 – Execução 

 

Esta campanha se destina a divulgar aos cidadãos sinopenses a importância do Poder 

Legislativo e o papel do vereador. 

6.1 A Tarefa das Licitantes 

I - Divulgar as ações que o Legislativo promove para fiscalizar o Executivo, destacando as 

Audiências públicas que é uma ação pelo qual o cidadão pode acompanhar a publicação do Relatório 

de Gestão Fiscal e do Relatório de Execução Orçamentária da Câmara Municipal de Sinop; 

II - Divulgar as Audiências Públicas realizadas pela Casa e seus respectivos resultados;  

III - Dar cumprimento à prescrição constitucional (art. 37, caput, e § 1. º), sendo que tal publicidade 

não enseje promoção pessoal das autoridades; 

IV - Divulgar os projetos de lei e leis municipais aprovadas pelos Vereadores e demais matérias 

legislativas deliberadas na Casa; 

V– Despertar no cidadão o conhecimento e a compreensão dos alcances e limitações desta esfera de 

poder, e perceber a Câmara Municipal como espaço simbólico do exercício do poder que emana do 

cidadão; 

VI - Levar à opinião pública, notícias sobre os atos e serviços da Administração, com notório caráter 

informativo, institucional e atendendo o princípio da publicidade dos atos a ações da Câmara 

Municipal, 

 

7 - Abrangência 

A campanha deverá ter abrangência local nos meios de comunicação disponíveis, a fim de 

massificar a importância do Poder Legislativo e a importância das audiências públicas.  

 

8 - Informações complementares  

Outros dados e informações podem ser obtidos através do site http://www.sinop.mt.leg.br 

 

9 - Investimento disponível 

A disponibilidade de recursos estabelecida no Orçamento da Câmara de Vereadores é de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), para a referida campanha. 

 

10 – Período de veiculação:  30 (trinta) dias 
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ANEXO III 

PROPOSTA TÉCNICA (MODELO) 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2024 

SESSÃO PÚBLICA: 05/07/2024  

Câmara Municipal de Sinop 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

 

Declaramos que, na vigência do contrato, adotaremos os seguintes preços para os serviços descritos: 

 

 a) desconto, a ser concedido à CONTRATANTE, sobre os custos internos dos serviços 

executados por esta licitante, baseados na tabela referencial de preços do Sindicato das Agências de 

Propaganda de Mato Grosso ______ % ( ________ ) por cento); 

 

Obs: Percentual único para o custo de criação, para o custo de finalização e para o custo de 

supervisão. 

.......................... -........, de..................de  2024 

 

(nome da licitante) 

_____________________________________ 

Representante legal 
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A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, 

BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 

PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 

ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

3 PRAZO DE INICIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 

ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO SERÁ DE ACORDO COM OS 

TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, 

POR PARTE DA CONTRATADA, DA NOTA DE AUTORIZAÇÃO DA DESPESA, TODOS OS 

SERVIÇOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A 

DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ 

QUALIDADE. 

6 BRIEFING  

LOCAL E DATA 

_____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
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ANEXO IV 

MINUTA CONTRATO N°XX/2024 

 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE PUBLICIDADE QUE, ENTRE SI, FAZEM A 

CÂMARA MUNICPAL DE SINOP-MT E A 

EMPRESA 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP, sediado na Av. das Figueiras, 1835, Setor Comercial, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 00.814.574/0001-01, doravante denominada CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo seu Presidente .................... brasileiro, residente e domiciliado nesta 

cidade, inscrito no CPF/MF sob o nº. ....................... portador da Carteira de Identidade nº. 

....................., e a ..........................., com sede em........................., na............., inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº.  ............., doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 

............................., ........................, brasileiro, residente e domiciliado em ........................., inscrito no 

CPF/MF sob o nº. ..............., portador da Carteira de Identidade nº. .............., tendo em vista o que 

consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da 

Lei nº 123/2006 e Decreto Municipal 359/2023, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Concorrência nº ........../20...., ,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

O presente contrato reger-se-á pelas disposições da Lei nº. 12.232, de 29.04.10, e, de forma 

complementar, das Leis nº. 4.680/65, nº. 14.133/2021 e Decreto Municipal 359/2023 

Aplicam-se também a este contrato as disposições do Decreto nº. 6.555, de 08.09.08, do Decreto nº. 

4.563, de 31.12.02. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

1.1. Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de publicidade, compreendendo o 

conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, 

a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da 

execução externa, a compra de mídia e a distribuição de publicidade, com o intuito de atender ao 

princípio da publicidade e ao direito à informação, de promover a venda de bens ou serviços, de 

difundir ideias, princípios, iniciativas ou instituições ou de informar o público em geral.  
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1.1.1. Os serviços de publicidade e propaganda de que trata este contrato visam à divulgação 

dos atos, programas, informações de interesse público, orientação aos munícipes, compreendendo 

estudo, concepção e execução de ações promocionais, planejamento, criação, produção, veiculação, 

bem como a distribuição de materiais, peças e campanhas publicitárias. 

1.1.2. Também integram o objeto deste contrato, como atividades complementares, os serviços 

especializados pertinentes: 

 a) ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de 

geração de conhecimento, relativos à execução do contrato;  

b) à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, 

destinadas a expandir os efeitos das mensagens, em consonância com novas tecnologias;  

c) à produção e à execução técnica das peças e ou material criados pela CONTRATADA. 

1.1.1.1. As pesquisas e outros instrumentos de avaliação previstos na alínea ‘a’ do subitem 

1.1.1 terão a finalidade de: 

  a) gerar conhecimento sobre o mercado ou o ambiente de atuação da 

CONTRATANTE, o público-alvo e os veículos de divulgação nos quais serão difundidas as 

campanhas ou peças;  

  b) aferir o desenvolvimento estratégico, a criação e a divulgação de mensagens; 

  c) possibilitar a mensuração dos resultados das campanhas ou peças, vedada a inclusão 

de matéria estranha ou sem pertinência temática com a ação publicitária. 

1.1.2. É vedado incluir outros serviços não previstos no subitem 1.1.1, em especial as atividades 

promoção, de patrocínio e de assessoria de comunicação, imprensa e relações públicas e a realização 

de eventos festivos de qualquer natureza. 

1.1.2.1 Não se inclui no conceito de patrocínio mencionado no subitem precedente o patrocínio de 

mídia, ou seja, de projetos de veiculação em mídia ou em instalações, dispositivos e engenhos que 

funcionem como veículo de comunicação e o patrocínio da transmissão de eventos esportivos, 

culturais ou de entretenimento, comercializados por veículo de comunicação. 

1.2. A CONTRATADA atuará por ordem e conta da CONTRATANTE, em conformidade com o art. 

3º da Lei nº. 4.680/1965, na contratação de fornecedores de serviços especializados, para a execução 

das atividades complementares de que trata o subitem 2.1.2, e de veículos de divulgação. 

1.3. A CONTRATADA não poderá subcontratar outra agência de propaganda para a execução de 

serviços previstos na Cláusula primeira. 
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1.4. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Concorrência, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.5. Discriminação do objeto: 

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE:  

E-MAIL:                                                                                                                    TEL.: (   ) 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 

PERCENTUAL 

DE 

DESCONTO 

VALOR 

TOTAL 

      

VALOR TOTAL:   

  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 

início na data de ____/____/______ e encerramento em 20/12/2024, prorrogável na forma do art. 107 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

3.1. O valor ESTIMADO do presente Termo de Contrato é de R$ 600.000,00(seiscentos mil 

reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu juízo, utilizar ou não a totalidade dos 

recursos previstos. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da Câmara Municipal de Sinop para o exercício de 2024, na seguinte funcional 

programática: 
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01.031.0001.2002 – Divulgação e Publicidade  

3.3.90.30.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DESCONTO DE AGENCIA 

5.1. Além da remuneração prevista na Cláusula Oitava, a CONTRATADA fará jus ao desconto de 

agência concedido pelos veículos de comunicação, em conformidade com o art. 11 da Lei nº. 

4.680/1965. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DIREITOS AUTORAIS 

6.1. A CONTRATADA cede à CONTRATANTE os direitos patrimoniais do autor das ideias 

(incluídos os estudos, análises e planos), campanhas, peças e materiais publicitários, de sua 

propriedade, de seus empregados ou prepostos, concebidos e criados em decorrência deste 

contrato. 

6.1.1. O valor dessa cessão é considerado incluído nas modalidades de remuneração 

definidas nas Cláusulas Oitava e Nona deste contrato. 

6.1.2. A CONTRATANTE poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos diretamente ou 

através de terceiros, durante a vigência deste contrato, sem que lhe caiba qualquer ônus perante a 

CONTRATADA, seus empregados, prepostos ou fornecedores. 

6.1.3. A juízo da CONTRATANTE, as peças criadas pela CONTRATADA poderão ser 

reutilizadas por outros órgãos ou entidades do Poder Executivo Federal, sem que caiba a eles ou à 

CONTRATANTE qualquer ônus perante a CONTRATADA. 

6.1.3.1. Caberá a esses órgãos ou entidades, diretamente ou por intermédio das agências de 

propaganda com que mantenham contrato, quando couber, realizar o acordo comercial com os 

eventuais detentores dos direitos de autor e conexos relacionados com a produção externa das peças a 

serem reutilizadas. 

6.2. Com vistas às contratações para a execução de serviços que envolvam direitos de autor e 

conexos, a CONTRATADA solicitará dos fornecedores orçamentos que prevejam a cessão dos 

respectivos direitos patrimoniais pelo prazo definido pela CONTRATANTE. 

6.2.1. A CONTRATADA utilizará os trabalhos de arte e outros protegidos pelos direitos de 

autor e conexos dentro dos limites estipulados no respectivo ato de cessão e condicionará a 

contratação ao estabelecimento, no ato de cessão, orçamento ou contrato, de cláusulas em que o 
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fornecedor garanta a cessão pelo prazo definido pela CONTRATANTE em cada caso e se declare 

ciente e de acordo com as condições estabelecidas nos subitens 10.2.1.1 a 10.2.3. 

6.2.2. Na reutilização de peças por período igual ao inicialmente ajustado, o percentual em 

relação ao valor original da cessão de uso de obras consagradas incorporadas a essas peças, a ser 

pago pela CONTRATANTE aos detentores dos direitos patrimoniais de autor e conexos dessas 

obras, será de no máximo .... % (.... por cento). Para a reutilização por períodos inferiores, o 

percentual máximo será obtido pela regra de três simples. 

6.2.2.1. O valor inicialmente contratado poderá ser reajustado tendo como parâmetros básicos 

os preços vigentes no mercado, aplicando-se, em tal caso, no máximo, a variação do Índice Geral de 

Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), da Fundação Getúlio Vargas, desde que decorrido pelo 

menos um ano da cessão original dos direitos. 

6.2.3 Quando da reutilização de quaisquer peças publicitárias, conforme previsto nos subitens 

6.2.1.1 e 6.2.2, o valor a ser pago pela CONTRATANTE será negociado caso a caso, tendo como 

parâmetros básicos a qualidade e os preços praticados no mercado, obedecidos os percentuais 

máximos definidos neste contrato. 

6.3. Qualquer remuneração devida em decorrência da cessão dos direitos patrimoniais de autor e 

conexos será sempre considerada como já incluída no custo de produção.  

6.4. A CONTRATADA se obriga a fazer constar, em destaque, em todos os orçamentos de produção, 

os custos dos cachês, os de cessão de direito de uso de obra(s) consagrada(s), incorporada(s) à peça e 

os de cessão dos demais direitos patrimoniais de autor e conexos. 

6.5. A CONTRATADA se obriga a fazer constar dos respectivos ajustes que vier a celebrar com 

fornecedores, nos casos de tomadas de imagens sob a forma de reportagens, documentários e 

similares, que não impliquem direitos de imagem e som de voz, cláusulas escritas estabelecendo: 

6.5.1. Que a CONTRATANTE poderá solicitar, a qualquer tempo, pelo prazo de 5 (cinco) 

anos, cópias das imagens contidas no material bruto produzido, as quais deverão ser entregues em 

arquivo e em DVD. 

6.5.2. A cessão dos direitos patrimoniais do autor desse material à CONTRATANTE, que 

poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos, diretamente ou por intermédio de terceiros, durante a 

vigência deste contrato, sem que lhe caiba qualquer ônus perante os cedentes desses direitos. 

6.5.3. Que qualquer remuneração devida em decorrência dessa cessão será sempre 

considerada como já incluída no custo de produção.  
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6.6. A CONTRATANTE poderá aproveitar, para veiculação, peças produzidas para outros órgãos e 

entidades do Poder Executivo Federal. Nesses casos, quando couber, a CONTRATADA ficará 

responsável pelo acordo comercial com os eventuais detentores dos direitos patrimoniais de autor e 

conexos das peças e o submeterá previamente à CONTRATANTE. 

 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. 

7.1. Os pagamentos de despesa referente aos serviços previamente autorizados pela 

CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá apresentar: 

I - a correspondente Nota Fiscal, que será emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do 

CONTRATANTE, CNPJ nº. 00.814.574/0001-01, da qual constará o número deste contrato, 

descrição do serviço e as informações para crédito em conta corrente: nome e número do Banco, 

nome e número da Agência e número da conta; 

II - a primeira via da Nota Fiscal do fornecedor ou do veículo, quando for o caso. 

7.1.1. Os documentos de cobrança e demais informações necessários à comprovação da 

execução e entrega dos serviços para a liquidação e pagamento de despesas, deverão ser 

encaminhados pela CONTRATADA à CONTRATANTE, no seguinte endereço: Câmara Municipal 

de Sinop-MT. Avenida das Figueiras, 1835 – Setor Comercial, CEP. 78550-148. 

7.1.2. O Fiscal deste contrato somente atestará a prestação dos serviços e liberará os 

documentos para pagamento quando cumpridas pela CONTRATADA todas as condições pactuadas. 

7.2. As liquidações e os pagamentos de despesas serão precedidos das seguintes providências a cargo 

da CONTRATADA: 

I - serviços executados pela CONTRATADA: 

a) honorários incidentes sobre serviços especializados prestados por fornecedores: apresentação 

dos documentos de cobrança, demonstrativos de despesas e respectivos comprovantes, até 10 dias do 

mês seguinte; 

II - serviços especializados prestados por fornecedores e veiculação: 

a) produção e execução técnica de peça e ou material: apresentação dos documentos de 

cobrança, demonstrativos de despesas e respectivos comprovantes, até 10 dias do mês seguinte; 
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b) planejamento e execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de 

conhecimento pertinentes à execução do contrato: apresentação dos documentos de cobrança, 

demonstrativos de despesas e respectivos comprovantes, até 10 dias do mês seguinte; 

c) veiculação: apresentação dos documentos de cobrança, da demonstração do valor devido ao 

veículo, de sua tabela de preços, da indicação dos descontos negociados, dos correspondentes 

pedidos de inserção e sempre que possível, do respectivo relatório de checagem, a cargo de empresa 

independente, nos termos do inciso II do subitem 11.3. 

7.2.1. As despesas com distribuição de peças e material de não mídia realizada por 

fornecedores de serviços especializados terão o tratamento previsto na alínea ‘a’ do inciso II do 

subitem 11.2. 

7.2.2.  Os preços de tabela de cada inserção e os descontos negociados, de que trata o art. 15 

da Lei nº. 12.232/2010, serão conferidos ao Presidente, por ocasião da apresentação do Plano de 

Mídia pela CONTRATADA à CONTRATANTE, e atestados no processo de prestação de contas. 

7.3. No tocante à veiculação, além do previsto na alínea ‘d’ do inciso II do subitem 11.2, a 

CONTRATADA fica obrigada a apresentar, sem ônus para a CONTRATANTE, os seguintes 

comprovantes: 

I - meios que permitam a comprovação física da veiculação: exemplares originais dos títulos; 

II - demais meios: relatório de checagem de veiculação, a cargo de empresa independente, se não 

restou demonstrada, nos termos dos subitens 5.1.10 ou 5.1.11 da Cláusula Quinta, perante a 

CONTRATANTE, a impossibilidade de fazê-lo. 

7.3.1 Nos casos em que restou demonstrada, nos termos dos subitens 5.1.10 ou 5.1.11 da 

Cláusula Quinta, a impossibilidade de obter o relatório de checagem, a cargo de empresa 

independente, a CONTRATADA deverá apresentar: 

I - TV, Rádio e Cinema: declaração de execução, sob as penas do art. 299 do Código Penal 

Brasileiro, firmada pela empresa que realizou a veiculação, da qual devem constar, pelo menos, nome 

empresarial e CNPJ da empresa, nome completo, CPF e assinatura do responsável pela declaração, 

local, data, nome do programa (quando for o caso), dia e horário da veiculação; 

I.1) como alternativa à declaração prevista no inciso I deste subitem, a CONTRATADA pode 

apresentar documento usualmente emitido pelo veículo (mapa ou comprovante de veiculação ou 

inserção ou irradiação e similares) desde que o veículo também firme declaração, assinada, de modo 

que esse documento e a declaração prevista no inciso I deste subitem, em conjunto, contenham as 

informações previstas no inciso I deste subitem; 
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I.2) como alternativa ao procedimento previsto no inciso I.1, a CONTRATADA pode apresentar 

documento usualmente emitido pelo veículo (mapa ou comprovante de veiculação ou inserção ou 

irradiação e similares) em que figure a declaração prevista no inciso I deste subitem, na frente ou no 

verso desse documento, mediante impressão eletrônica ou a carimbo, desde que essa declaração seja 

assinada e que esse documento ‘composto’ contenha todas as informações previstas no inciso I deste 

subitem. 

II - Mídia Exterior: fotos das peças, fornecidas pelas empresas exibidoras, com identificação do local 

de exibição; 

III - Internet: relatório de gerenciamento fornecido pelas empresas que veicularam as peças. 

7.3.2 As exigências de comprovação de veiculação em mídias não previstas nos incisos I, II e 

III do subitem 11.3.1 serão estabelecidas formalmente pela CONTRATANTE, antes da aprovação do 

respectivo Plano de Mídia. 

7.4. Antes da efetivação dos pagamentos, a CONTRATADA deverá apresentar Certificado de 

Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão Negativa de 

Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por 

órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município. 

7.5. Caso se constate erro ou irregularidade na documentação de cobrança, a CONTRATANTE, a seu 

juízo, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar 

indevida. 

7.5.1. Na hipótese de devolução, a documentação será considerada como não apresentada, 

para fins de atendimento das condições contratuais. 

7.6. No caso de eventual falta de pagamento pela CONTRATANTE nos prazos previstos, o valor 

devido será corrigido financeiramente, mediante solicitação expressa da CONTRATADA, desde o 

dia de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, com base na variação do Índice Geral de 

Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), da Fundação Getúlio Vargas. 

7.6.1. A CONTRATANTE não pagará nenhum acréscimo por atraso de pagamento 

decorrente de fornecimento de serviços, por parte da CONTRATADA, com ausência total ou parcial 

da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes deste 

contrato. 
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7.7. A CONTRATANTE não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente, nenhum 

compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições 

financeiras. 

7.8. Os pagamentos a fornecedores e veículos serão efetuados, pela CONTRATADA, imediatamente 

após a compensação bancária dos pagamentos feitos pela CONTRATANTE. 

7.8.1. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, 

pela CONTRATADA, de prazos de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

7.8.2.  A CONTRATADA apresentará à CONTRATANTE relatório com datas e valores dos 

pagamentos realizados a fornecedores e veículos, até o dia 10 do mês subsequente. 

7.9. A CONTRATANTE, na condição de fonte retentora, fará o desconto e o recolhimento dos 

tributos e contribuições a que esteja obrigado pela legislação vigente ou superveniente, referente aos 

pagamentos que efetuar, obedecendo aos prazos legais. 

7.10. Os pagamentos a fornecedores e veículos por serviços prestados serão efetuados pela 

CONTRATADA em até 05 (cinco) dias após o recebimento da ordem bancária da CONTRATANTE 

pela agência bancária pagadora.  

7.10.1. A CONTRATADA informará à CONTRATANTE os pagamentos feitos a fornecedores 

e veículos a cada ordem bancária de pagamento emitida pela CONTRATANTE e encaminhará 

relatório até o 15º (décimo quinto) dia de cada mês com a consolidação dos pagamentos efetuados no 

mês imediatamente anterior.  

7.10.1.1 Os dados e formato dos controles serão definidos pela CONTRATANTE, e os 

relatórios deverão conter pelos menos as seguintes informações: data do pagamento da 

CONTRATANTE, data do pagamento da CONTRATADA, número da nota fiscal, valor pago e 

nome do favorecido.  

7.10.2 O não cumprimento do disposto nos subitens 11.8 e 11.8.1 ou a não justificativa formal 

para o não pagamento no prazo estipulado poderá implicar a suspensão da liquidação das despesas da 

CONTRATADA, até que seja resolvida a pendência. 

7.11. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total 

conformidade com as especificações exigidas pela Câmara. 

7.12. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 

parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

7.13. As notas fiscais/fatura deverão ser emitidas em moeda corrente do país, em 01 (uma) via. 
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7.14. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo dos 

documentos apresentados no procedimento licitatório. 

7.15. Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação 

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

7.16. Conforme a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1234/2012, suas alterações 

posteriores ou outra norma que venha a substituí-la, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 

190/2023 para fins de retenção de Imposto de Renda, é condição para o recebimento e aceitação das 

notas fiscais e demais documentos de fornecimentos de materiais ou serviços, que o documento tenha 

destacado o valor do IRRF e que este seja deduzido em fatura ou eventual boleto para pagamento. 

7.16.1. NÃO serão feitas retenções de CSLL, PIS/PASEP ou COFINS, apenas a retenção de IR, 

se for o caso, seja da administração direta, indireta ou fundações.  

7.16.2. Empresas do Simples Nacional ou MEI deverão informar no corpo da Nota fiscal que 

não se enquadram a esta Normativa conforme o art. 4º da IN RFB nº 1234/2012,  não estando sujeitas 

à retenção de IR, entretanto deverão comprovar esta condição além das informações complementares 

no documento fiscal, anexar a nota fiscal o comprovante de enquadramento do Simples Nacional ou 

de Micro Empreendedor Individual. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE. 

8.1.  As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

9.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

10.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 
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11. CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO. 

11.1. A CONTRATANTE fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o 

cumprimento das especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando não 

corresponderem ao desejado ou especificado. 

11.1.1. A fiscalização dos serviços será exercida por fiscal designado pela CONTRATANTE, 

nos termos do art. 67 da Lei nº. 8.666, de 1993, o qual terá poderes, entre outros, para notificar a 

CONTRATADA sobre irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na 

execução deste Contrato. 

11.1.1.1. Além das atribuições previstas neste contrato e na legislação aplicável, caberá ao 

fiscal de contrato verificar o cumprimento das cláusulas contratuais relativas aos honorários devidos 

à CONTRATADA e às condições de contratação de fornecedores de serviços especializados pela 

CONTRATADA.  

11.2. A fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade, única, integral e 

exclusiva, da CONTRATADA pela perfeita execução dos serviços. 

11.3. A CONTRATADA somente poderá executar qualquer tipo de serviço após a aprovação formal 

da CONTRATANTE. 

11.4. A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará a dilação do prazo de 

entrega, salvo expressa concordância da CONTRATANTE. 

11.5. A CONTRATADA adotará as providências necessárias para que qualquer execução, referente à 

produção, veiculação ou à distribuição, considerada não aceitável, no todo ou em parte, seja refeita 

ou reparada a suas expensas e nos prazos estipulados pela fiscalização, sem ônus para a 

CONTRATANTE. 

11.6. A aprovação dos serviços executados pela CONTRATADA ou por seus contratados não a 

desobrigará de sua responsabilidade quanto à perfeita execução dos serviços contratados. 

11.7. A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE, referente a irregularidade ou 

falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato. 

11.8. A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa fiscalização, 

durante a vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação 

pertinente e aos serviços em execução e atendendo às observações e exigências apresentadas pela 

fiscalização. 
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11.9. A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna da CONTRATANTE e ou 

auditoria externa por ela indicada tenham acesso a todos os documentos que digam respeito aos 

serviços prestados à CONTRATANTE. 

11.10. À CONTRATANTE é facultado o acompanhamento de todos os serviços objeto deste 

contrato, juntamente com representante credenciado pela CONTRATADA. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

12.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste contrato ou dele 

decorrentes: 

12.1.1. Operar como organização completa e fornecer serviços de elevada qualidade. 

12.1.2. Centralizar o comando da publicidade da CONTRATANTE em Sinop - MT, onde, para 

esse fim, manterá escritório. A seu juízo, a CONTRATADA poderá utilizar-se de sua matriz ou de 

seus representantes em outros Estados ou Município para serviços de criação e de produção ou outros 

complementares ou acessórios que venham a ser necessários, desde que garantidas às condições 

previamente acordadas. 

12.1.2.1. A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, 

a contar da data da assinatura deste instrumento, que possui, em Sinop - MT, estrutura de 

atendimento compatível com o volume e a característica dos serviços a serem prestados à 

CONTRATANTE. 

12.1.3. Realizar – com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante a contratação 

de fornecedores de serviços especializados e veículos – todos os serviços relacionados com o objeto 

deste contrato, de acordo com as especificações estipuladas pela CONTRATANTE. 

12.1.4. Utilizar, na elaboração dos serviços objeto deste contrato, os profissionais indicados na 

Proposta Técnica da Tomada de Preço que deu origem a este ajuste, para fins de comprovação da 

capacidade de atendimento, admitida sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, desde que previamente aprovada pela CONTRATANTE. 

12.1.5. Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações comerciais 

junto a fornecedores e veículos e transferir à CONTRATANTE as vantagens obtidas 

12.1.6. Observar as seguintes condições para o fornecimento de bens ou serviços especializados 

à CONTRATANTE: 

I – fazer cotações prévias de preços para todos os serviços a serem prestados por fornecedores; 
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II - exigir do fornecedor que constem da cotação os produtos ou serviços que a compõem, seus 

preços unitários e totais e, sempre que necessário, o detalhamento de suas especificações; 

III - a cotação deverá ser apresentada no original, em papel timbrado, com a identificação 

completa do fornecedor (nome, CNPJ ou CPF, endereço, telefone, entre outros dados) e a 

identificação completa (nome, RG e CPF) e assinatura do responsável; 

IV - juntamente com a cotação deverão ser apresentados comprovantes de inscrição do 

fornecedor no CNPJ ou no CPF e no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se for o caso, 

relativos ao seu domicílio ou sede, pertinentes a seu ramo de atividade e compatíveis com o serviço a 

ser fornecido. 

12.1.7.  As disposições do subitem 5.1.6 não se aplicam à compra de mídia. 

12.1.8. Submeter a contratação de fornecedores, para a execução de serviços objeto deste 

contrato, à prévia e expressa anuência da CONTRATANTE. 

12.1.9. Obter a aprovação prévia da CONTRATANTE, por escrito, para autorizar despesas de 

produção, veiculação e qualquer outra relacionada com este contrato. 

12.1.9.1. A CONTRATADA só poderá reservar e comprar espaço ou tempo publicitário de 

veículos, por ordem e conta da CONTRATANTE, se previamente a identificar e tiver sido por ela 

expressamente autorizada. 

12.1.10. Apresentar à CONTRATANTE, antes da liquidação da despesa de cada campanha ou 

ação, relação dos meios, praças e veículos dos quais será possível e dos quais se revela impossível 

obter o relatório de checagem de veiculação a cargo de empresa independente, para fins do disposto 

no subitem 11.3 da Cláusula Décima Primeira, e a(s) justificativa(s) que demonstre(m) tal 

impossibilidade, com o fim de atender ao disposto no art. 15 da Lei nº. 12.232/2010. 

12.1.11. Apresentar à CONTRATANTE, como alternativa ao subitem 5.1.10, estudo prévio 

sobre os meios, praças e veículos dos quais será possível e dos quais se revela impossível obter o 

relatório de checagem de veiculação a cargo de empresa independente, para fins do disposto no 

subitem 11.3 da Cláusula Décima Primeira, e a(s) justificativa(s) que demonstre(m) tal 

impossibilidade, com o fim de atender ao disposto no art. 15 da Lei nº. 12.232/2010. 

12.1.11.1. O estudo de que trata o subitem 5.1.11 deve levar em conta os meios, praças e 

veículos habitualmente programados nos esforços de comunicação da CONTRATANTE, com vistas 

à realização de negociação global entre as partes sobre o que seja oneroso e o que seja suportável 

para a CONTRATADA. 
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12.1.11.1.1. O resultado da negociação global entre as partes, prevista no subitem 5.1.11.1 

vigerá para os planos de mídia que vierem a ser aprovados até o vencimento em 20 de dezembro 

2023.  

12.1.11.1.2. Ao final da vigência, a CONTRATADA poderá apresentar novo estudo, que 

vigorará durante em igual período e assim sucessivamente. 

12.1.11.1.3. Se fato superveniente alterar significativamente as análises e conclusões do estudo 

mencionado no subitem 5.1.11, a CONTRATANTE solicitará novo estudo à CONTRATADA e, em 

decorrência, poderá realizar nova negociação global e determinar seu novo período de vigência. 

12.1.12. Encaminhar imediatamente após a produção dos serviços, para constituir o acervo da 

CONTRATANTE, sem ônus para esta: 

a) TV e Cinema: uma cópia em meio digital em um arquivo em mpeg; 

b) Internet: uma cópia em meio digital ou, com os arquivos que constituíram a campanha ou 

peça; 

c) Rádio: uma cópia em meio digital, com arquivo áudio e mp3; 

d) Mídia impressa e material publicitário: uma cópia em meio digital, com arquivos nas versões 

aberta – com as fontes e imagens em alta resolução – e finalizada. 

12.1.13. Manter, durante o período de, no mínimo, 5 (cinco) anos após a extinção deste 

contrato, acervo comprobatório da totalidade dos serviços prestados, compreendendo as peças e ou 

material produzidos, independentemente do disposto no subitem 5.1.12. 

12.1.14. Orientar a produção e a impressão das peças gráficas (folhetos, cartazes, mala-direta, 

etc.) aprovadas pela CONTRATANTE. 

12.1.14.1. O material a ser utilizado na distribuição só será definido após sua aprovação pela 

CONTRATANTE e sua reprodução dar-se-á a partir das peças mencionadas no subitem 5.1.12. 

12.1.15. Entregar à CONTRATANTE, até o dia 10 (dez) do mês subsequente, relatório das 

despesas de produção e veiculação autorizadas no mês anterior e relatório dos serviços em 

andamento, estes com os dados mais relevantes para avaliação de seu estágio. 

12.1.16. Registrar em relatórios de atendimento todas as reuniões e telefonemas de serviço 

entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, com o objetivo de tornar transparentes os 

entendimentos havidos e também para que ambos tomem as providências necessárias ao desempenho 

de suas tarefas e responsabilidades. 

12.1.16.1. Esses relatórios deverão ser enviados pela CONTRATADA à CONTRATANTE até 

o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a realização do contato. 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP 

 
12.1.16.2. Se houver incorreção no registro dos assuntos tratados, a CONTRATANTE 

solicitará a necessária correção, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da data do 

recebimento do respectivo relatório. 

12.1.17. Tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, rejeições, cancelamentos 

ou interrupções de um ou mais serviços, mediante comunicação da CONTRATANTE respeitada as 

obrigações contratuais já assumidas com fornecedores e veículos e os honorários da CONTRATADA 

pelos serviços realizados até a data dessas ocorrências, desde que não causadas pela própria 

CONTRATADA ou por fornecedores e veículos por ela contratados. 

12.1.18. Só divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto deste contrato, que 

envolva o nome da CONTRATANTE, mediante sua prévia e expressa autorização. 

12.1.19. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 

desabonadores noticiados que envolvam a CONTRATADA, independentemente de solicitação. 

12.1.20. Não caucionar ou utilizar o presente contrato como garantia para qualquer operação 

financeira. 

12.1.21. Manter, durante a execução deste contrato, todas as condições de habilitação exigidas 

na concorrência que deu origem a este ajuste, incluída a certificação de qualificação técnica de 

atendimento de que tratam o art. 4º e seu § 1º da Lei nº. 12.232/2010. 

12.1.22. Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa, bem 

assim, quando for o caso, a legislação estrangeira com relação a trabalhos realizados ou distribuídos 

no exterior. 

12.1.23. Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus empregados e, quando 

for o caso, com relação a empregados de fornecedores contratados. 

12.1.24. Assumir, com exclusividade, todos os tributos e taxas que forem devidos em 

decorrência do objeto deste contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, os 

encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, os encargos que venham a ser 

criados e exigidos pelos poderes públicos e outras despesas que se fizerem necessárias ao 

cumprimento do objeto pactuado. 

12.1.25. Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos 

recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados. 

12.1.26. Apresentar, quando solicitado pela CONTRATANTE, a comprovação de estarem 

sendo satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais. 
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12.1.27. Executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com fornecedores e 

veículos, bem como responder por todos os efeitos desses contratos perante seus signatários e a 

própria CONTRATANTE. 

12.1.28. Manter, por si, por seus prepostos e contratados, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer 

dados que lhe sejam fornecidos, sobretudo quanto à estratégia de atuação da CONTRATANTE.  

12.1.29. Responder perante a CONTRATANTE e fornecedores por eventuais prejuízos e danos 

decorrentes de sua demora, omissão ou erro, na condução dos serviços de sua responsabilidade, na 

veiculação de publicidade ou em quaisquer serviços objeto deste contrato. 

12.1.30. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração 

de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de descontos para a 

CONTRATANTE.  

12.1.31. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e ou 

contratados, bem como obrigar-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que 

lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento do presente contrato. 

12.1.31.1. Se houver ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, a CONTRATADA 

adotará as providências necessárias no sentido de preservar a CONTRATANTE e de mantê-la a salvo 

de reivindicações, demandas, queixas ou representações de qualquer natureza e, não o conseguindo, 

se houver condenação, reembolsará à CONTRATANTE as importâncias que este tenha sido obrigado 

a pagar, dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis a contar da data do efetivo pagamento. 

12.1.32. Responder por qualquer ação judicial movida por terceiros com base na legislação de 

proteção à propriedade intelectual, direitos de propriedade ou direitos autorais, relacionadas com os 

serviços objeto deste contrato. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

13.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas neste contrato ou dele 

decorrentes: 

a) cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 

b) comunicar, por escrito, à CONTRATADA, toda e qualquer orientação acerca dos serviços, 

excetuados os entendimentos orais determinados pela urgência, que deverão ser confirmados, por 

escrito, no prazo de 24 (vinte quatro) horas úteis; 
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c) fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 

fizerem necessários à execução dos serviços; 

d) proporcionar condições para a boa execução dos serviços; 

e) notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento deste contrato; 

f) notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 

débitos de sua responsabilidade. 

13.2. A juízo da CONTRATANTE, a campanha publicitária integrante da Proposta Técnica que a 

CONTRATADA apresentou na concorrência que deu origem a este contrato poderá ou não vir a ser 

produzida e distribuída durante sua vigência, com ou sem modificações. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

14.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 

em edital e no contrato e das demais cominações legais, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 

2021 e Decretos Municipais 359/2023 e 360/2023. 

14.2. Após o devido Processo Administrativo, a penalidade será obrigatoriamente registrada no 

Diário Oficial do Estado. 

14.3. Nos casos previstos no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada estará sujeita às 

seguintes penalidades: 

14.3.1. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até 

o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor da Ata de Registro de Preços;  

14.3.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, no caso de 

atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 

14.3.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, no caso da 

empresa, injustificadamente, desistir da Ata ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos 

de inadimplemento contratual; 
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14.3.4. Impedimento de licitar e contratar com o Município por período não superior a 5 

(cinco) anos. 

14.4. A aplicação da sanção prevista no item 15.3.4, não prejudica a incidência cumulativa das 

penalidades dos itens 15.3.1., 15.3.2., 15.3.3., principalmente sem prejuízo de outras hipóteses, em 

caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de 

inadimplemento, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias. 

14.5. As sanções previstas nos itens 15.3.1., 15.3.2., 15.3.3., poderão ser aplicadas conjuntamente 

com o item 7.3.4., facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias. 

14.6. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 

pagamentos devidos pela Administração.  

14.7. Da aplicação das penas definidas nos itens 15.3.1 a 15.3.4 do item 15.1, caberá recurso no prazo 

de 10 (dez) dias, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 

14.8. O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido 

ao Presidente da Câmara Municipal, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias corridos e o 

pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias corridos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – EXTINÇÃO. 

15.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

15.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 

138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

15.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

15.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos 

motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

15.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

15.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

15.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

15.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.4.3. Indenizações e multas. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DISPOSIÇÕES GERAIS. 

16.1. A CONTRATADA guiar-se-á pelo Código de Ética dos profissionais de propaganda e pelas 

normas correlatas, com o objetivo de produzir publicidade que esteja de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor e demais leis vigentes, a moral e os bons costumes. 

16.2. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste contrato e de seus eventuais 

termos aditivos no Diário Oficial de Contas, a suas expensas, na forma prevista na Lei nº. 14.133/21. 

16.3. Constituem direitos e prerrogativas da CONTRATANTE, além dos previstos em outras leis, os 

constantes da Lei nº. 14.133/21, que a CONTRATADA aceita e a eles se submete. 

16.4. São assegurados à CONTRATANTE todos os direitos e faculdades, previstos na Lei nº. 8.078, 

de 11.9.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

16.5. A omissão ou tolerância das partes – em exigir o estrito cumprimento das disposições deste 

contrato ou em exercer prerrogativa dele decorrente – não constituirá novação ou renúncia nem lhes 

afetará o direito de, a qualquer tempo, exigirem o fiel cumprimento do avençado. 

16.6. As informações sobre a execução deste contrato, com os nomes dos fornecedores de serviços 

especializados e de veículos de divulgação, serão divulgadas no sítio da CONTRATANTE na 

internet, em local específico para esse fim, garantido o livre acesso às informações por quaisquer 

interessados. 

16.6.1. As informações sobre valores pagos serão divulgadas pelos totais de cada tipo de 

serviço de fornecedores e de cada meio de divulgação. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO. 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Sinop-MT para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

Sinop, ......... de ...................   de 2024 

 

Câmara Municipal de Sinop-MT 

Contratante 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Contratada 
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Testemunha 1: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CPF n º: xxxxxxxxxxxxxxx 

Testemunha 2: xxxxxxxxxxxxxxxxx  

CPF nº.: xxxxxxxxxxxxxxxx 

Visto do jurídico:  

 

 

 


